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LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II  § 1º -  Anexo 1

Receitas
Previsão

Inicial

Previsão 

Atualizada

(a)

Receitas Realizadas Saldo a Realizar

(a-c)No Bimestre

(b)

Até Bimestre

(c)

 70.458.170,00  70.458.170,00  12.169.846,83  36.047.460,82  34.410.709,181 Receitas Correntes

 2.800.180,00  2.800.180,00  593.289,07  2.275.391,60  524.788,401.1 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

 2.560.000,00  2.560.000,00  577.821,77  2.133.697,76  426.302,241.1.1 Impostos

 1.000.000,00  1.000.000,00  258.411,25  993.174,90  6.825,101.1.1.3 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

 1.000.000,00  1.000.000,00  258.411,25  993.174,90  6.825,101.1.1.3.03 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte

 1.000.000,00  1.000.000,00  258.411,25  993.174,90  6.825,101.1.1.3.03.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho

 1.000.000,00  1.000.000,00  258.411,25  993.174,90  6.825,101.1.1.3.03.1.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho

 1.000.000,00  1.000.000,00  233.888,19  956.390,31  43.609,691.1.1.3.03.1.1.01 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo - 

Principal

 0,00  0,00  24.523,06  36.784,59 -36.784,591.1.1.3.03.1.1.02 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Poder Legislativo - Principal

 1.560.000,00  1.560.000,00  319.410,52  1.140.522,86  419.477,141.1.1.8 Impostos Específicos de Estados/DF Municípios

 560.000,00  560.000,00  88.138,66  431.199,45  128.800,551.1.1.8.01 Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios

 430.000,00  430.000,00  73.575,03  372.165,75  57.834,251.1.1.8.01.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

 430.000,00  430.000,00  55.310,23  241.769,04  188.230,961.1.1.8.01.1.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

 0,00  0,00  18.264,80  130.396,71 -130.396,711.1.1.8.01.1.3 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa

 130.000,00  130.000,00  14.563,63  59.033,70  70.966,301.1.1.8.01.4 Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos 

Reais sobre Imóveis

 130.000,00  130.000,00  14.563,63  54.074,72  75.925,281.1.1.8.01.4.1 Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos 

Reais sobre Imóveis - Principal

 0,00  0,00  0,00  4.958,98 -4.958,981.1.1.8.01.4.3 Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos 

Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa

 1.000.000,00  1.000.000,00  231.271,86  709.323,41  290.676,591.1.1.8.02 Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços

 1.000.000,00  1.000.000,00  231.271,86  709.323,41  290.676,591.1.1.8.02.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza

 1.000.000,00  1.000.000,00  230.993,92  707.000,58  292.999,421.1.1.8.02.3.1 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal

 0,00  0,00  277,94  2.322,83 -2.322,831.1.1.8.02.3.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa

 240.180,00  240.180,00  15.467,30  141.693,84  98.486,161.1.2 Taxas

 130.680,00  130.680,00  6.093,35  102.148,77  28.531,231.1.2.1 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

 130.680,00  130.680,00  6.093,35  102.148,77  28.531,231.1.2.1.01 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

 130.680,00  130.680,00  6.093,35  102.148,77  28.531,231.1.2.1.01.1 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

 130.680,00  130.680,00  6.093,35  102.148,77  28.531,231.1.2.1.01.1.1 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal

 60.680,00  60.680,00  4.018,95  80.632,70 -19.952,701.1.2.1.01.1.1.01 Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimento Comercial, 

Industrial e Prestadores de Serviço

 10.000,00  10.000,00  244,53  3.528,77  6.471,231.1.2.1.01.1.1.02 Taxa de Licença para Execução de Obras e Habitação

 30.000,00  30.000,00  1.610,27  16.765,92  13.234,081.1.2.1.01.1.1.03 Taxa para o Exercício do Comércio Ambulante ou Eventual

 30.000,00  30.000,00  219,60  1.221,38  28.778,621.1.2.1.01.1.1.99 Outras Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

 99.500,00  99.500,00  9.373,95  39.545,07  59.954,931.1.2.2 Taxas pela Prestação de Serviços

 99.500,00  99.500,00  9.373,95  39.545,07  59.954,931.1.2.2.01 Taxas pela Prestação de Serviços

 99.500,00  99.500,00  9.373,95  39.545,07  59.954,931.1.2.2.01.1 Taxas pela Prestação de Serviços

 99.500,00  99.500,00  9.373,95  39.545,07  59.954,931.1.2.2.01.1.1 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal

 35.000,00  35.000,00  3.702,43  17.708,83  17.291,171.1.2.2.01.1.1.01 Taxa de Expediente e Serviços Diversos

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,001.1.2.2.01.1.1.02 Taxa de Cemitério

 50.000,00  50.000,00  5.671,52  20.960,10  29.039,901.1.2.2.01.1.1.03 Taxa de Limpeza Pública

 4.500,00  4.500,00  0,00  876,14  3.623,861.1.2.2.01.1.1.99 Outras Taxas pela Prestação de Serviços

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,001.1.2.8 Taxas - Específicas de Estados, DF e Municípios

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,001.1.2.8.01 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,001.1.2.8.01.1 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,001.1.2.8.01.1.1 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária

 1.179.000,00  1.179.000,00  264.173,49  841.813,47  337.186,531.2 Contribuições

 1.179.000,00  1.179.000,00  264.173,49  841.813,47  337.186,531.2.4 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

 1.179.000,00  1.179.000,00  264.173,49  841.813,47  337.186,531.2.4.0.00.1 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

 1.179.000,00  1.179.000,00  264.173,49  841.813,47  337.186,531.2.4.0.00.1.1 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal

 316.260,00  316.260,00  17.150,69  62.734,53  253.525,471.3 Receita Patrimonial

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,001.3.1 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,001.3.1.0.01 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,001.3.1.0.01.2 Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,001.3.1.0.01.2.1 Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação - Principal

 306.260,00  306.260,00  17.150,69  62.734,53  243.525,471.3.2 Valores Mobiliários

 306.260,00  306.260,00  17.150,69  62.734,53  243.525,471.3.2.1 Juros e Correções Monetárias

 306.260,00  306.260,00  17.150,69  62.734,53  243.525,471.3.2.1.00.1 Remuneração de Depósitos Bancários

 306.260,00  306.260,00  17.150,69  62.734,53  243.525,471.3.2.1.00.1.1 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

 35.000,00  35.000,00  2.576,05  12.844,06  22.155,941.3.2.1.00.1.1.01 Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Não Vinculados

 780,00  780,00  340,08  3.071,93 -2.291,931.3.2.1.00.1.1.02 Remuneração de Depósitos Bancários - ROYALTIES

 18.600,00  18.600,00  491,89  2.483,77  16.116,231.3.2.1.00.1.1.03 Remuneração de Depósitos Bancários - FUNDEB

 8.000,00  8.000,00  232,20  1.047,98  6.952,021.3.2.1.00.1.1.04 Remuneração de Depósitos Bancários - FNDE

 15.000,00  15.000,00  2.781,00  8.608,37  6.391,631.3.2.1.00.1.1.05 Remuneração de Depósitos Bancários - SAÚDE

 10.000,00  10.000,00  363,34  1.420,72  8.579,281.3.2.1.00.1.1.06 Remuneração de Depósitos Bancários - FNAS

Top Down Consultoria Ltda. Emitido por: Janaina Francisca de Pontes
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 380,00  380,00  0,14  26,84  353,161.3.2.1.00.1.1.07 Remuneração de Depósitos Bancários - CIDE

 23.500,00  23.500,00  336,15  2.644,99  20.855,011.3.2.1.00.1.1.08 Remuneração de Depósitos Bancários - COSIP

 184.000,00  184.000,00  9.737,32  29.876,92  154.123,081.3.2.1.00.1.1.09 Remuneração de Depósitos Bancários - CONVÊNIOS

 3.000,00  3.000,00  0,63  0,63  2.999,371.3.2.1.00.1.1.10 Remuneração de Depósitos Bancários - CONVÊNIOS SAÚDE

 2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,001.3.2.1.00.1.1.11 Remuneração de Depósitos Bancários - CONVÊNIOS ASSISTÊNCIA

 5.000,00  5.000,00  276,82  437,42  4.562,581.3.2.1.00.1.1.12 Remuneração de Depósitos Bancários - CONVÊNIOS EDUCAÇÃO

 0,00  0,00  0,00  63,10 -63,101.3.2.1.00.1.1.17 Remuneração de Depósitos Bancários - Salário Educação

 0,00  0,00  0,00  44,29 -44,291.3.2.1.00.1.1.18 Remuneração de Depósitos Bancários - PDDE

 0,00  0,00  0,00  148,44 -148,441.3.2.1.00.1.1.19 Remuneração de Depósitos Bancários - PNAE

 0,00  0,00  15,07  15,07 -15,071.3.2.1.00.1.1.20 Remuneração de Depósitos Bancários - PNATE

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,001.3.2.1.00.1.1.99 Remuneração de Depósitos Bancários - OUTRAS

 65.957.330,00  65.957.330,00  11.043.574,38  32.596.425,04  33.360.904,961.7 Transferências Correntes

 37.573.230,00  37.573.230,00  7.295.788,40  20.528.390,89  17.044.839,111.7.1 Transferências da União e de suas Entidades

 37.573.230,00  37.573.230,00  7.295.788,40  20.528.390,89  17.044.839,111.7.1.8 Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios

 22.625.360,00  22.625.360,00  2.884.017,93  10.451.978,37  12.173.381,631.7.1.8.01 Participação na Receita da União

 20.656.000,00  20.656.000,00  2.884.017,93  10.450.352,40  10.205.647,601.7.1.8.01.2 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal

 20.656.000,00  20.656.000,00  2.884.017,93  10.450.352,40  10.205.647,601.7.1.8.01.2.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal

 25.820.000,00  25.820.000,00  3.605.022,35  13.062.940,31  12.757.059,691.7.1.8.01.2.1.01 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal

-5.164.000,00 -5.164.000,00 -721.004,42 -2.612.587,91 -2.551.412,091.7.1.8.01.2.1.09 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - 

Dedução FUNDEB

 964.000,00  964.000,00  0,00  0,00  964.000,001.7.1.8.01.3 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue no 

mês de dezembro

 964.000,00  964.000,00  0,00  0,00  964.000,001.7.1.8.01.3.1 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios -  1% Cota entregue 

no mês de dezembro

 964.000,00  964.000,00  0,00  0,00  964.000,001.7.1.8.01.3.1.01 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios -  1% Cota 

entregue no mês de dezembro

 1.000.000,00  1.000.000,00  0,00  0,00  1.000.000,001.7.1.8.01.4 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no 

mês de julho

 1.000.000,00  1.000.000,00  0,00  0,00  1.000.000,001.7.1.8.01.4.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue 

no mês de julho

 1.000.000,00  1.000.000,00  0,00  0,00  1.000.000,001.7.1.8.01.4.1.01 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota 

entregue no mês de julho

 5.360,00  5.360,00  0,00  1.625,97  3.734,031.7.1.8.01.5 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

 5.360,00  5.360,00  0,00  1.625,97  3.734,031.7.1.8.01.5.1 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

 6.700,00  6.700,00  0,00  2.032,44  4.667,561.7.1.8.01.5.1.01 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

-1.340,00 -1.340,00  0,00 -406,47 -933,531.7.1.8.01.5.1.09 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Dedução 

do FUNDEB

 543.970,00  543.970,00  44.580,24  225.609,10  318.360,901.7.1.8.02 Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 

Naturais

 98.150,00  98.150,00  6.893,06  33.914,35  64.235,651.7.1.8.02.3 Cota-parte Royalties – Compensação Financeira pela Produção de Petróleo 

– Lei nº 7.990/89

 98.150,00  98.150,00  6.893,06  33.914,35  64.235,651.7.1.8.02.3.1 Cota-Parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de 

Petróleo -  Lei nº 7.990/89 - Principal

 445.820,00  445.820,00  37.687,18  191.694,75  254.125,251.7.1.8.02.6 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP

 445.820,00  445.820,00  37.687,18  191.694,75  254.125,251.7.1.8.02.6.1 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP - Principal

 11.100.000,00  11.100.000,00  2.075.336,22  6.629.590,17  4.470.409,831.7.1.8.03 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Bloco 

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 7.375.000,00  7.375.000,00  1.495.683,06  4.368.167,11  3.006.832,891.7.1.8.03.1 Transferência de Recursos do SUS – Atenção Básica

 7.375.000,00  7.375.000,00  1.495.683,06  4.368.167,11  3.006.832,891.7.1.8.03.1.1 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - Principal

 1.555.000,00  1.555.000,00  150.000,00  150.000,00  1.405.000,001.7.1.8.03.1.1.01 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - Piso de Atenção 

Básica Fixo - PAB FIXO

 1.000.000,00  1.000.000,00  0,00  79.215,00  920.785,001.7.1.8.03.1.1.02 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - Estratégia 

Saúde da Família - ESF

 250.000,00  250.000,00  0,00  20.000,00  230.000,001.7.1.8.03.1.1.03 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - Núcleo de Apoio 

Saúde da Família - NASF

 670.000,00  670.000,00  0,00  54.365,00  615.635,001.7.1.8.03.1.1.04 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - Saúde Bucal - 

SB

 1.340.000,00  1.340.000,00  247.800,00  728.650,00  611.350,001.7.1.8.03.1.1.05 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - Agentes 

Comunitários de Saúde - ACS

 2.060.000,00  2.060.000,00  0,00  171.656,09  1.888.343,911.7.1.8.03.1.1.06 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - Programa de 

Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ

 500.000,00  500.000,00  1.097.883,06  3.164.281,02 -2.664.281,021.7.1.8.03.1.1.07 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - Outros 

Programas da Atenção Básica

 3.170.000,00  3.170.000,00  508.369,36  1.675.108,08  1.494.891,921.7.1.8.03.2 Transferência de Recursos do SUS – Atenção de Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar

 3.170.000,00  3.170.000,00  508.369,36  1.675.108,08  1.494.891,921.7.1.8.03.2.1 Transferência de Recursos do SUS - Atenção de Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Principal

 3.010.000,00  3.010.000,00  508.369,36  1.525.108,08  1.484.891,921.7.1.8.03.2.1.01 Transferência de Recursos do SUS - Atenção de Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - TETO FINANCEIRO

 30.000,00  30.000,00  0,00  0,00  30.000,001.7.1.8.03.2.1.02 Transferência de Recursos do SUS - Atenção de Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - CEO

 30.000,00  30.000,00  0,00  0,00  30.000,001.7.1.8.03.2.1.03 Transferência de Recursos do SUS - Atenção de Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - CAPS

 100.000,00  100.000,00  0,00  150.000,00 -50.000,001.7.1.8.03.2.1.04 Transferência de Recursos do SUS - Atenção de Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - OUTROS

 325.000,00  325.000,00  28.252,00  102.956,00  222.044,001.7.1.8.03.3 Transferência de Recursos do SUS – Vigilância em Saúde

 325.000,00  325.000,00  28.252,00  102.956,00  222.044,001.7.1.8.03.3.1 Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde - Principal

 300.000,00  300.000,00  28.252,00  102.956,00  197.044,001.7.1.8.03.3.1.01 Transferência de Recursos do SUS - Vigilância Epidemiológica

 25.000,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,001.7.1.8.03.3.1.02 Transferência de Recursos do SUS - Vigilância Sanitária

 325.000,00  325.000,00  28.252,00  102.956,00  222.044,001.7.1.8.03.3.1 Outras Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde

 230.000,00  230.000,00  43.031,80  151.663,30  78.336,701.7.1.8.03.4 Transferência de Recursos do SUS – Assistência Farmacêutica

Top Down Consultoria Ltda. Emitido por: Janaina Francisca de Pontes
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 230.000,00  230.000,00  43.031,80  151.663,30  78.336,701.7.1.8.03.4.1 Transferência de Recursos do SUS -  Assistência Farmacêutica - 

Principal

 230.000,00  230.000,00  43.031,80  151.663,30  78.336,701.7.1.8.03.4.1.01 Transferência de Recursos do SUS -  Assistência Farmacêutica

 0,00  0,00  0,00  331.695,68 -331.695,681.7.1.8.03.9 Transferência de Recursos do SUS – Outros Programas Financiados por 

Transferências Fundo a Fundo

 0,00  0,00  0,00  331.695,68 -331.695,681.7.1.8.03.9.1 Transferência de Recursos do SUS - Outros Programas Financiados por 

Transferências Fundo a Fundo - Principal

 20.000,00  20.000,00  40.252,00  66.554,00 -46.554,001.7.1.8.04 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Bloco 

Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  28.252,00  54.554,00 -54.554,001.7.1.8.04.3 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à 

Vigilância em Saúde

 0,00  0,00  28.252,00  54.554,00 -54.554,001.7.1.8.04.3.1 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS destinados 

à Vigilância em Saúde - Principal

 20.000,00  20.000,00  12.000,00  12.000,00  8.000,001.7.1.8.04.5 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à 

Gestão do SUS

 20.000,00  20.000,00  12.000,00  12.000,00  8.000,001.7.1.8.04.5.1 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS destinados 

à Gestão do SUS - Principal

 2.162.900,00  2.162.900,00  179.507,49  704.176,58  1.458.723,421.7.1.8.05 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 

Educação – FNDE

 890.500,00  890.500,00  75.942,97  313.055,78  577.444,221.7.1.8.05.1 Transferências do Salário-Educação

 890.500,00  890.500,00  75.942,97  313.055,78  577.444,221.7.1.8.05.1.1 Transferências do Salário-Educação - Principal

 3.500,00  3.500,00  0,00  5.520,00 -2.020,001.7.1.8.05.2 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na 

Escola – PDDE

 3.500,00  3.500,00  0,00  5.520,00 -2.020,001.7.1.8.05.2.1 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto 

na Escola – PDDE - Principal

 894.500,00  894.500,00  51.036,20  254.280,00  640.220,001.7.1.8.05.3 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE

 894.500,00  894.500,00  51.036,20  254.280,00  640.220,001.7.1.8.05.3.1 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE - Principal

 165.000,00  165.000,00  12.412,00  62.060,00  102.940,001.7.1.8.05.3.1.01 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE - CRECHE

 110.000,00  110.000,00  8.906,00  44.530,00  65.470,001.7.1.8.05.3.1.02 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE - PRÉ ESCOLA

 600.000,00  600.000,00  27.762,00  138.810,00  461.190,001.7.1.8.05.3.1.03 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE - FUNDAMENTAL

 3.000,00  3.000,00  360,40  901,00  2.099,001.7.1.8.05.3.1.04 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE - AEE

 1.500,00  1.500,00  0,00  0,00  1.500,001.7.1.8.05.3.1.05 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE - MAIS EDUCAÇÃO

 15.000,00  15.000,00  1.595,80  7.979,00  7.021,001.7.1.8.05.3.1.06 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE - EJA

 324.400,00  324.400,00  52.528,32  131.320,80  193.079,201.7.1.8.05.4 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio 

ao Transporte do Escolar – PNATE

 324.400,00  324.400,00  52.528,32  131.320,80  193.079,201.7.1.8.05.4.1 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE - Principal

 24.400,00  24.400,00  0,00  0,00  24.400,001.7.1.8.05.4.1.01 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE - INFANTIL

 250.000,00  250.000,00  52.528,32  131.320,80  118.679,201.7.1.8.05.4.1.02 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE - FUNDAMENTAL

 50.000,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,001.7.1.8.05.4.1.03 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE - MÉDIO

 50.000,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,001.7.1.8.05.9 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 

Educação – FNDE

 50.000,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,001.7.1.8.05.9.1 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 

Educação – FNDE - Principal

 4.000,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,001.7.1.8.06 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96

 4.000,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,001.7.1.8.06.1 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96

 4.000,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,001.7.1.8.06.1.1 Transferência Financeira do ICMS - Desoneração -  L.C. N° 87/96

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,001.7.1.8.06.1.1.01 Transferência Financeira do ICMS - Desoneração -  L.C. N° 87/96

-1.000,00 -1.000,00  0,00  0,00 -1.000,001.7.1.8.06.1.1.09 Transferência Financeira do ICMS - L.C.Nº 87/96 - Dedução do 

FUNDEB

 61.500,00  61.500,00  0,00  0,00  61.500,001.7.1.8.10 Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades

 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,001.7.1.8.10.2 Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de 

Educação

 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,001.7.1.8.10.2.1 Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de 

Educação - Principal

 21.500,00  21.500,00  0,00  0,00  21.500,001.7.1.8.10.3 Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de 

Assistência Social

 21.500,00  21.500,00  0,00  0,00  21.500,001.7.1.8.10.3.1 Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de 

Assistência Social - Principal

 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,001.7.1.8.10.9 Outras Transferências de Convênios da União

 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,001.7.1.8.10.9.1 Outras Transferências de Convênios da União - Principal

 1.050.500,00  1.050.500,00  400.700,76  641.922,11  408.577,891.7.1.8.12 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

 1.050.500,00  1.050.500,00  400.700,76  641.922,11  408.577,891.7.1.8.12.1 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – 

FNAS

 1.050.500,00  1.050.500,00  400.700,76  641.922,11  408.577,891.7.1.8.12.1.1 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – 

FNAS - Principal

 10.000,00  10.000,00  31.950,00  49.134,00 -39.134,001.7.1.8.12.1.1.01 Transf. Rec. FNAS - Bloco de Gestão do Sistema Único de Assitência 

Social - IGD-SUAS

 180.000,00  180.000,00  285.261,36  312.640,49 -132.640,491.7.1.8.12.1.1.03 Transf. Rec. FNAS - Bloco de Proteção Social Básica - CRAS

 200.000,00  200.000,00  17.489,40  71.922,83  128.077,171.7.1.8.12.1.1.04 Transf. Rec. FNAS - Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e 

Cadastro Único - IGD-PBF

 500,00  500,00  0,00  0,00  500,001.7.1.8.12.1.1.06 Transf. Rec. FNAS - Programa BPC na Escola

 435.000,00  435.000,00  0,00  36.776,96  398.223,041.7.1.8.12.1.1.09 Transf. Rec. FNAS - Bloco de Proteção Social Básica - Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
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 180.000,00  180.000,00  27.000,00  115.122,00  64.878,001.7.1.8.12.1.1.10 Transf. Rec. FNAS - Programa Primeira Infância no SUAS - Criança 

Feliz

 35.000,00  35.000,00  39.000,00  56.325,83 -21.325,831.7.1.8.12.1.1.11 Transf. Rec. FNAS - Piso Fixo de Média Complexidade - PAEFI/CREAS

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,001.7.1.8.12.1.1.99 Outras Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 

Social – FNAS

 5.000,00  5.000,00  1.671.393,76  1.808.560,56 -1.803.560,561.7.1.8.99 Outras Transferências da União

 5.000,00  5.000,00  1.671.393,76  1.808.560,56 -1.803.560,561.7.1.8.99.1 Outras Transferências da União

 5.000,00  5.000,00  1.671.393,76  1.808.560,56 -1.803.560,561.7.1.8.99.1.1 Outras Transferências da União - Principal

 5.667.700,00  5.667.700,00  1.131.171,91  2.767.076,74  2.900.623,261.7.2 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

 5.667.700,00  5.667.700,00  1.131.171,91  2.767.076,74  2.900.623,261.7.2.8 Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e Municípios

 5.276.700,00  5.276.700,00  802.948,91  2.428.024,74  2.848.675,261.7.2.8.01 Participação na Receita dos Estados

 4.000.000,00  4.000.000,00  565.034,52  1.902.292,25  2.097.707,751.7.2.8.01.1 Cota-Parte do ICMS

 4.000.000,00  4.000.000,00  565.034,52  1.902.292,25  2.097.707,751.7.2.8.01.1.1 Cota-Parte do ICMS

 5.000.000,00  5.000.000,00  692.782,95  2.359.519,93  2.640.480,071.7.2.8.01.1.1.01 Cota-Parte do ICMS

-1.000.000,00 -1.000.000,00 -127.748,43 -457.227,68 -542.772,321.7.2.8.01.1.1.09 Cota-Parte do ICMS - Dedução do FUNDEB

 1.212.000,00  1.212.000,00  237.325,98  504.508,08  707.491,921.7.2.8.01.2 Cota-Parte do IPVA

 1.212.000,00  1.212.000,00  237.325,98  504.508,08  707.491,921.7.2.8.01.2.1 Cota-Parte do IPVA

 1.515.000,00  1.515.000,00  296.657,48  630.635,11  884.364,891.7.2.8.01.2.1.01 Cota-Parte do IPVA

-303.000,00 -303.000,00 -59.331,50 -126.127,03 -176.872,971.7.2.8.01.2.1.09 Cota-Parte do IPVA - Dedução do FUNDEB

 11.200,00  11.200,00  588,41  1.967,36  9.232,641.7.2.8.01.3 Cota-Parte do IPI - Municípios

 11.200,00  11.200,00  588,41  1.967,36  9.232,641.7.2.8.01.3.1 Cota-Parte do IPI - Municípios

 14.000,00  14.000,00  735,47  2.459,09  11.540,911.7.2.8.01.3.1.01 Cota-Parte do IPI - Municípios

-2.800,00 -2.800,00 -147,06 -491,73 -2.308,271.7.2.8.01.3.1.09 Cota-Parte do IPI - Municípios - Dedução do FUNDEB

 53.500,00  53.500,00  0,00  19.257,05  34.242,951.7.2.8.01.4 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

 53.500,00  53.500,00  0,00  19.257,05  34.242,951.7.2.8.01.4.1 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - 

Principal

 16.000,00  16.000,00  0,00  0,00  16.000,001.7.2.8.02 Transferência da Cota-parte da Compensação Financeira (25%)

 16.000,00  16.000,00  0,00  0,00  16.000,001.7.2.8.02.3 Cota-parte Royalties – Compensação Financeira pela Produção do Petróleo 

– Lei nº 7.990/89, artigo 9º

 16.000,00  16.000,00  0,00  0,00  16.000,001.7.2.8.02.3.1 Cota-Parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de 

Petróleo -  Lei nº 7.990/89, artigo 9º - Principal

 25.000,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,001.7.2.8.03 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde – Repasse 

Fundo a Fundo

 25.000,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,001.7.2.8.03.1 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde – Repasse 

Fundo a Fundo

 25.000,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,001.7.2.8.03.1.1 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde – 

Repasse Fundo a Fundo - Principal

 0,00  0,00  10.829,00  21.658,00 -21.658,001.7.2.8.07 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social

 0,00  0,00  10.829,00  21.658,00 -21.658,001.7.2.8.07.1 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social

 0,00  0,00  10.829,00  21.658,00 -21.658,001.7.2.8.07.1.1 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal

 350.000,00  350.000,00  317.394,00  317.394,00  32.606,001.7.2.8.10 Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas 

Entidades

 350.000,00  350.000,00  317.394,00  317.394,00  32.606,001.7.2.8.10.2 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de 

Educação

 350.000,00  350.000,00  317.394,00  317.394,00  32.606,001.7.2.8.10.2.1 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de 

Educação - Principal

 22.716.400,00  22.716.400,00  2.616.614,07  9.300.957,41  13.415.442,591.7.5 Transferências de Outras Instituições Públicas

 22.716.400,00  22.716.400,00  2.616.614,07  9.300.957,41  13.415.442,591.7.5.8 Transferências de Outras Instituições Públicas - Específicas de Estados, DF e 

Municípios

 22.716.400,00  22.716.400,00  2.616.614,07  9.300.957,41  13.415.442,591.7.5.8.01 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

 22.716.400,00  22.716.400,00  2.616.614,07  9.300.957,41  13.415.442,591.7.5.8.01.1 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

 22.716.400,00  22.716.400,00  2.616.614,07  9.300.957,41  13.415.442,591.7.5.8.01.1.1 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB - 

Principal

 205.400,00  205.400,00  251.659,20  271.096,18 -65.696,181.9 Outras Receitas Correntes

 54.900,00  54.900,00  3.987,38  10.313,62  44.586,381.9.1 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

 54.900,00  54.900,00  3.987,38  10.313,62  44.586,381.9.1.0.09 Multas e Juros Previstos em Contratos

 54.900,00  54.900,00  3.987,38  10.313,62  44.586,381.9.1.0.09.1 Multas e Juros Previstos em Contratos

 54.900,00  54.900,00  3.987,38  10.313,62  44.586,381.9.1.0.09.1.1 Multas e Juros Previstos em Contratos - Principal

 50.000,00  50.000,00  247.671,82  260.782,56 -210.782,561.9.2 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

 50.000,00  50.000,00  247.671,82  260.782,56 -210.782,561.9.2.2 Restituições

 50.000,00  50.000,00  247.671,82  260.782,56 -210.782,561.9.2.2.99 Outras Restituições

 50.000,00  50.000,00  247.671,82  260.782,56 -210.782,561.9.2.2.99.1 Outras Restituições

 50.000,00  50.000,00  247.671,82  260.782,56 -210.782,561.9.2.2.99.1.1 Outras Restituições - Principal

 100.500,00  100.500,00  0,00  0,00  100.500,001.9.9 Demais Receitas Correntes

 100.000,00  100.000,00  0,00  0,00  100.000,001.9.9.0.12 Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa e Receitas de Ônus de 

Sucumbência

 100.000,00  100.000,00  0,00  0,00  100.000,001.9.9.0.12.1 Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa

 100.000,00  100.000,00  0,00  0,00  100.000,001.9.9.0.12.1.1 Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa - Principal

 500,00  500,00  0,00  0,00  500,001.9.9.0.99 Outras Receitas

 500,00  500,00  0,00  0,00  500,001.9.9.0.99.1 Outras Receitas - Primárias

 500,00  500,00  0,00  0,00  500,001.9.9.0.99.1.3 Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa

 1.141.830,00  1.141.830,00  229.019,00  425.874,24  715.955,762 Receitas de Capital

 1.141.830,00  1.141.830,00  229.019,00  425.874,24  715.955,762.4 Transferências de Capital

 1.141.830,00  1.141.830,00  229.019,00  425.874,24  715.955,762.4.1 Transferências da União e de suas Entidades

Top Down Consultoria Ltda. Emitido por: Janaina Francisca de Pontes
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 1.141.830,00  1.141.830,00  229.019,00  425.874,24  715.955,762.4.1.8 Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios

 478.280,00  478.280,00  0,00  0,00  478.280,002.4.1.8.03 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Bloco 

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 463.280,00  463.280,00  0,00  0,00  463.280,002.4.1.8.03.1 Transferência de Recursos do SUS – Atenção Básica

 463.280,00  463.280,00  0,00  0,00  463.280,002.4.1.8.03.1.1 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - Principal

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,002.4.1.8.03.3 Transferência de Recursos do SUS – Vigilância em Saúde

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,002.4.1.8.03.3.1 Transferência de Recursos do SUS – Vigilância em Saúde

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,002.4.1.8.03.4 Transferência de Recursos do SUS – Assistência Farmacêutica

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,002.4.1.8.03.4.1 Transferência de Recursos do SUS – Assistência Farmacêutica

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,002.4.1.8.03.5 Transferência de Recursos do SUS – Gestão do SUS

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,002.4.1.8.03.5.1 Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS - Principal

 50.000,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,002.4.1.8.04 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Bloco 

Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde

 45.000,00  45.000,00  0,00  0,00  45.000,002.4.1.8.04.2 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à 

Atenção Especializada

 45.000,00  45.000,00  0,00  0,00  45.000,002.4.1.8.04.2.1 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS destinados 

à Atenção Especializada - Principal

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,002.4.1.8.04.4 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à 

Gestão e Desenvolvimento de Tecnologias em Saúde no SUS

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,002.4.1.8.04.4.1 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados 

à Gestão e Desenvolvimento de Tecnologias em Saúde no SUS

 577.000,00  577.000,00  229.019,00  425.874,24  151.125,762.4.1.8.10 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades

 457.000,00  457.000,00  114.656,00  119.656,00  337.344,002.4.1.8.10.1 Transferências de Convênio da União para o Sistema Único de Saúde – SUS

 457.000,00  457.000,00  114.656,00  119.656,00  337.344,002.4.1.8.10.1.1 Transferências de Convênio da União para o Sistema Único de Saúde – 

SUS - Principal

 40.000,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,002.4.1.8.10.2 Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de Educação

 40.000,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,002.4.1.8.10.2.1 Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de 

Educação - Principal

 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,002.4.1.8.10.5 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de 

Saneamento Básico

 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,002.4.1.8.10.5.1 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de 

Saneamento Básico - Principal

 40.000,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,002.4.1.8.10.7 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de 

Infra-Estrutura em Transporte

 40.000,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,002.4.1.8.10.7.1 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de 

Infra-Estrutura em Transporte - Principal

 20.000,00  20.000,00  114.363,00  306.218,24 -286.218,242.4.1.8.10.9 Outras Transferências de Convênios da União

 20.000,00  20.000,00  114.363,00  306.218,24 -286.218,242.4.1.8.10.9.1 Outras Transferências de Convênios da União - Principal

 28.500,00  28.500,00  0,00  0,00  28.500,002.4.1.8.12 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

 28.500,00  28.500,00  0,00  0,00  28.500,002.4.1.8.12.1 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – 

FNAS

 28.500,00  28.500,00  0,00  0,00  28.500,002.4.1.8.12.1.1 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 

FNAS - Principal

 8.050,00  8.050,00  0,00  0,00  8.050,002.4.1.8.99 Outras Transferências da União

 8.050,00  8.050,00  0,00  0,00  8.050,002.4.1.8.99.1 Outras Transferências da União

 8.050,00  8.050,00  0,00  0,00  8.050,002.4.1.8.99.1.1 Outras Transferências da União - Principal

Total Receitas  35.126.664,94 36.473.335,06 12.398.865,83 71.600.000,00 71.600.000,00

Top Down Consultoria Ltda. Emitido por: Janaina Francisca de Pontes
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Despesas

Dotação Inicial

(d)

Dotação 

Atualizada

(f) = (d+e)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Saldo a 

Liquidar

(f-j)
No Bimestre

(g)

Até Bimestre

(h)
No Bimestre

(i)

Até Bimestre

(j)

Pago até

Bimestre

(g)

Inscrição de 

RP não 

Processado

(i)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)  0,00 35.553.685,12 34.018.820,66 38.581.179,34 14.376.166,39 69.912.770,35 365.395,46 72.600.000,00 71.600.000,00

 63.007.474,00  66.371.648,00 -107.206,15  65.118.568,02  13.433.867,87  35.411.567,24  30.960.080,76Despesas Correntes3  32.384.073,02  0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  23.185.894,91 26.263.187,51 9.593.201,61 48.820.482,52-2.231.520,00 49.449.082,42 38.215.750,0031  23.761.818,11  0,00

 23.185.894,91 26.263.187,51 9.593.201,61 48.820.482,52-2.231.520,00 49.449.082,42 38.215.750,00APLICAÇÕES DIRETAS3190  23.761.818,11  0,00

 74.618,46 89.129,54 34.310,90 163.746,72 0,00 163.748,00 162.000,00PENSÕES319003  89.129,54  0,00

 3.083.067,12 4.303.211,68 1.631.856,44 7.374.679,96 261.680,00 7.386.278,80 6.347.300,00CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSOAL CIVIL319004  4.264.467,69  0,00

 15.989.330,17 17.444.277,83 6.415.126,31 32.831.158,91-2.552.000,00 33.433.608,00 25.420.350,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011  17.406.535,17  0,00

 4.019.656,00 4.337.712,00 1.507.989,70 8.356.441,74 53.300,00 8.357.368,00 5.298.300,00OBRIGAÇÃES PATRONAIS319013  1.912.829,25  0,00

 12.823,73 5.701,27 1.918,26 11.300,00 3.500,00 18.525,00 460.100,00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL319016  5.701,27  0,00

 20,49 11.654,13 0,00 11.654,13 0,00 11.674,62 62.200,00SENTENÇAS JUDICIAIS319091  11.654,13  0,00

 1.230,04 71.501,06 2.000,00 71.501,06 2.000,00 72.731,10 145.250,00DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES319092  71.501,06  0,00

 2.558,90 0,00 0,00 0,00 0,00 2.558,90 12.500,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES319093  0,00  0,00

 2.590,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.590,00 307.750,00RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS319094  0,00  0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA  58.715,78 32.224,22 0,00 90.900,00 0,00 90.940,00 61.031,0032  32.224,22  0,00

 58.715,78 32.224,22 0,00 90.900,00 0,00 90.940,00 61.031,00APLICAÇÕES DIRETAS3290  32.224,22  0,00

 35.882,77 18.537,23 0,00 54.400,00 0,00 54.420,00 38.300,00JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO329021  18.537,23  0,00

 22.833,01 13.686,99 0,00 36.500,00 0,00 36.520,00 22.731,00OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO329022  13.686,99  0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.715.470,07 9.116.155,51 3.840.666,26 16.207.185,50 2.124.313,85 16.831.625,58 24.730.693,0033  8.590.030,69  0,00

 66.263,31 56.140,69 15.337,66 204.948,00 0,00 122.404,00 76.400,00TRANSF. INST. PRIVADAS S/ FINS LUCRATIVO3350  56.140,69  0,00

 37.415,31 30.025,69 6.179,66 150.000,00 0,00 67.441,00 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA335039  30.025,69  0,00

 28.845,00 26.115,00 9.158,00 54.948,00 0,00 54.960,00 71.900,00CONTRIBUIÇÕES335041  26.115,00  0,00

 3,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3,00 4.500,00SUBVENÇÕES SOCIAIS335043  0,00  0,00

 5,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,00 136.500,00TRANSF.A CONSÓRCIOS PÚB. MEDIANTE CONTRATO RATEIO3371  0,00  0,00

 5,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,00 136.500,00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO337170  0,00  0,00

 7.649.201,76 9.060.014,82 3.825.328,60 16.002.237,50 2.124.313,85 16.709.216,58 24.517.793,00APLICAÇÕES DIRETAS3390  8.533.890,00  0,00

 12.377,00 525,00 0,00 525,00 0,00 12.902,00 131.704,00DIÁRIAS - CIVIL339014  525,00  0,00

 510,00 0,00 0,00 0,00 0,00 510,00 11.904,00AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES339018  0,00  0,00

 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 2.000,00AUXÍLIO-FARDAMENTO339019  0,00  0,00

 2.741.745,67 2.637.276,53 1.180.668,77 5.204.842,71 1.035.785,25 5.379.022,20 7.205.306,00MATERIAL DE CONSUMO339030  2.540.281,52  0,00

 8,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8,00 28.000,00PREMIAÇÕES CULT., ARTÍST., CIENT., DESP. E OUTROS339031  0,00  0,00

 170.595,10 221.810,90 175.299,57 319.814,82 65.400,65 392.406,00 1.081.900,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA339032  221.810,90  0,00

 1.382,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.382,00 228.600,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO339033  0,00  0,00

 7,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7,00 8.700,00OUTRAS DESP. PESSOAL DECOR. CONT. TERCEIRIZAÇÃO339034  0,00  0,00

 13.245,24 5.936,76 0,00 5.936,76 0,00 19.182,00 56.800,00SERVIÇOS DE CONSULTORIA339035  5.936,76  0,00

 1.608.488,89 1.513.987,50 562.253,53 3.105.834,54 120.000,00 3.122.476,39 4.911.864,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA339036  1.358.432,15  0,00

 3,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3,00 8.500,00LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA339037  0,00  0,00

 3,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3,00 3.000,00ARREDAMENTO MERCANTIL339038  0,00  0,00

 2.671.967,59 4.134.807,29 1.726.116,13 6.472.184,60 866.908,32 6.806.774,88 9.759.539,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA339039  3.910.656,28  0,00

 1.178,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.178,00 51.500,00SERV.DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PJ339040  0,00  0,00

 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 20.000,00CONTRIBUIÇÕES339041  0,00  0,00

 59.276,00 0,00 0,00 0,00 0,00 59.276,00 59.276,00SUBVENÇÕES SOCIAIS339043  0,00  0,00

 751,00 0,00 0,00 0,00 0,00 751,00 26.100,00AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO339046  0,00  0,00

 224.935,23 336.571,77 121.698,47 559.500,00 0,00 561.507,00 566.550,00OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS339047  301.256,02  0,00

 136.787,76 173.962,24 56.454,08 298.462,24 36.204,08 310.750,00 125.100,00OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS339048  159.962,24  0,00

 1.823,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.823,00 25.050,00AUXÍLIO TRANSPORTE339049  0,00  0,00

 1,09 2.623,91 0,00 2.623,91 0,00 2.625,00 1.000,00SENTENÇAS JUDICIAIS339091  2.623,91  0,00

 1.899,74 32.497,37 2.822,50 32.497,37 0,00 34.397,11 156.500,00DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES339092  32.389,67  0,00

 2.206,45 15,55 15,55 15,55 15,55 2.222,00 47.100,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES339093  15,55  0,00

 9,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9,00 1.800,00INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE CAMPO339095  0,00  0,00

 8.225.026,00  6.228.317,40  472.601,61  4.794.202,33  942.298,52  3.169.612,10  3.058.705,30Despesas de Capital4  3.169.612,10  0,00

INVESTIMENTO  2.426.547,03 2.549.737,37 821.095,58 3.562.368,15 472.601,61 4.976.284,40 7.124.177,0044  2.549.737,37  0,00

 2.426.547,03 2.549.737,37 821.095,58 3.562.368,15 472.601,61 4.976.284,40 7.124.177,00APLICAÇÕES DIRETAS4490  2.549.737,37  0,00

 176.935,20 411.055,80 256.630,70 424.274,60 269.849,50 587.991,00 123.180,00MATERIAL DE CONSUMO449030  411.055,80  0,00

 58.670,00 0,00 0,00 0,00 0,00 58.670,00 149.780,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA449036  0,00  0,00

 59.169,08 75.897,92 0,00 75.897,92 0,00 135.067,00 148.408,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA449039  75.897,92  0,00

 1.737.019,75 1.666.404,65 450.196,88 2.548.775,63 176.822,11 3.403.424,40 4.055.593,00OBRAS E INSTALAÇÕES449051  1.666.404,65  0,00

 387.333,00 396.379,00 114.268,00 513.420,00 25.930,00 783.712,00 2.443.976,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052  396.379,00  0,00

 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 500,00AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS449061  0,00  0,00

 7.419,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.419,00 202.740,00DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES449092  0,00  0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS  20.194,00 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 35.194,00 29.100,0045  15.000,00  0,00

 20.194,00 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 35.194,00 29.100,00APLICAÇÕES DIRETAS4590  15.000,00  0,00

 20.194,00 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 35.194,00 29.100,00AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS459061  15.000,00  0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA  611.964,27 604.874,73 121.202,94 1.216.834,18 0,00 1.216.839,00 1.071.749,0046  604.874,73  0,00

 611.964,27 604.874,73 121.202,94 1.216.834,18 0,00 1.216.839,00 1.071.749,00APLICAÇÕES DIRETAS4690  604.874,73  0,00

 611.964,27 604.874,73 121.202,94 1.216.834,18 0,00 1.216.839,00 1.071.749,00PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO469071  604.874,73  0,00

Top Down Consultoria Ltda. Emitido por: Janaina Francisca de Pontes
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 367.500,00  34,60  0,00  0,00  0,00  0,00  34,60Reserva de Contigência9  0,00  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  34,60 0,00 0,00 0,00 0,00 34,60 367.500,0099  0,00  0,00

 34,60 0,00 0,00 0,00 0,00 34,60 367.500,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA9999  0,00  0,00

 34,60 0,00 0,00 0,00 0,00 34,60 367.500,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA999999  0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)  0,00

Total Despesas  71.600.000,00  72.600.000,00  365.395,46  69.912.770,35  14.376.166,39  38.581.179,34  34.018.820,66  35.553.685,12  0,00

FERNANDO DE SOUSA  OLIVEIRA JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E CONTROLE ORÇAME CONTROLADORA

MARÍLIA MOREIRA DE SOUZA OLIVEIRA ALBUQUERQUE FLAVIO CESAR NOGUEIRA

PREFEITO

Top Down Consultoria Ltda. Emitido por: Janaina Francisca de Pontes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

LRF Art . 52 , inciso II, alínea "c" - Anexo 2

Função/SubFunção

Dotação

Inicial
Atualizada

(a)

Despesa Empenhada Despesa Liquidada
% %

A Liquidar

(c-e)
No Bimestre 

(b)

Até Bimestre

(c)  (e/total e) (e/a)

No Bimestre 

(d)

Até Bimestre 

(e) 

Despesas Paga (Pelo Bruto)

No Bimestre 

(f)

Até Bimestre 

(g) 

A Pagar

(e-g)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  71.600.000,00  72.600.000,00  365.395,46  69.912.770,35  14.376.166,39  38.581.179,34  100,00  53,14  31.331.591,01  13.090.997,65  35.553.685,12  3.027.494,22

01 LEGISLATIVA  2.480.000,00  2.480.000,00  99.328,71  2.416.426,89  454.282,88  1.344.626,36  1.071.800,53 54,22 3,49  443.903,88  1.334.247,36  10.379,00

031 AÇÃO LEGISLATIVA  2.480.000,00  2.480.000,00  99.328,71  2.416.426,89  454.282,88  1.344.626,36  54,22  1.071.800,53 3,49  443.903,88  1.334.247,36  10.379,00

04 ADMINISTRAÇÃO  6.950.961,00  7.426.785,00  18.447,29  7.316.553,00  1.329.608,22  3.791.409,03  3.525.143,97 155,38 9,83  1.234.317,23  3.578.347,32  213.061,71

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  5.109.107,00  5.638.620,00  11.637,29  5.528.978,68  945.307,71  2.853.100,89  50,60  2.675.877,79 7,40  884.464,59  2.707.667,13  145.433,76

123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  1.374.454,00  1.666.524,00  6.810,00  1.666.046,47  358.675,51  874.743,31  52,49  791.303,16 2,27  326.594,47  811.735,36  63.007,95

125 NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO  259.600,00  121.560,00  0,00  121.527,85  25.625,00  63.564,83  52,29  57.963,02 0,16  23.258,17  58.944,83  4.620,00

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  117.600,00  29,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

131 COMUNICAÇÃO SOCIAL  43.300,00  30,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  16.900,00  16,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

452 SERVIÇOS URBANOS  30.000,00  6,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

06 SEGURANÇA PÚBLICA  35.000,00  5,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR  35.000,00  5,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.523.284,00  2.515.021,00  96.318,23  2.395.321,30  560.026,73  1.373.065,49  1.022.255,81 173,54 3,56  557.526,07  1.335.226,68  37.838,81

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  366.648,00  825.457,00  13.262,50  768.692,20  144.787,39  388.114,34  47,02  380.577,86 1,01  136.781,57  365.715,03  22.399,31

241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO  30.800,00  26.613,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE  DEFICIÊNCIA  26.800,00  11,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  299.170,00  256.803,00  2.850,00  254.336,64  29.594,54  177.186,34  69,00  77.150,30 0,46  30.498,55  174.557,34  2.629,00

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA  1.764.366,00  1.404.092,00  80.205,73  1.372.292,46  385.644,80  807.764,81  57,53  564.527,65 2,09  390.245,95  794.954,31  12.810,50

481 HABITAÇÃO RURAL  13.100,00  2.026,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

482 HABITAÇÃO URBANA  5.000,00  1,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO  17.400,00  18,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

10 SAÚDE  19.695.700,00  22.031.469,00  1.135.856,92  21.387.775,01  4.343.960,64  11.600.709,68  9.787.065,33 357,90 30,07  3.803.724,49  10.495.525,52  1.105.184,16

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  3.825.300,00  6.575.335,04  579.766,00  6.414.853,84  1.352.289,34  3.261.310,58  49,60  3.153.543,26 8,45  1.150.578,24  2.924.196,02  337.114,56

301 ATENÇÃO BÁSICA  6.576.280,00  8.271.731,46  124.544,57  8.248.852,65  1.718.530,54  4.889.209,85  59,11  3.359.642,80 12,67  1.597.132,31  4.523.920,70  365.289,15

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  7.299.140,00  5.990.729,50  299.364,05  5.535.160,99  1.003.191,23  2.787.041,79  46,52  2.748.119,20 7,22  808.633,25  2.433.459,15  353.582,64

303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  1.312.800,00  313.053,00  130.382,30  309.906,10  69.158,88  138.725,88  44,31  171.180,22 0,36  76.022,98  134.546,88  4.179,00

304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA  174.740,00  5.754,00  0,00  5.700,00  0,00  5.700,00  99,06  0,00 0,01  0,00  5.700,00  0,00

305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  507.440,00  874.866,00  1.800,00  873.301,43  200.790,65  518.721,58  59,29  354.579,85 1,34  171.357,71  473.702,77  45.018,81

12 EDUCAÇÃO  29.346.250,00  26.071.167,00 -1.693.691,52  25.445.992,48  4.991.085,82  13.356.531,69  12.089.460,79 321,14 34,62  4.456.883,94  11.990.905,01  1.365.626,68
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Função/SubFunção

Dotação

Inicial
Atualizada

(a)

Despesa Empenhada Despesa Liquidada
% %

A Liquidar

(c-e)
No Bimestre 

(b)

Até Bimestre

(c)  (e/total e) (e/a)

No Bimestre 

(d)

Até Bimestre 

(e) 

Despesas Paga (Pelo Bruto)

No Bimestre 

(f)

Até Bimestre 

(g) 

A Pagar

(e-g)

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  136.500,00  26,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

361 ENSINO FUNDAMENTAL  22.577.400,00  16.912.833,80 -1.776.127,06  16.353.341,80  3.362.942,17  9.074.799,50  53,66  7.278.542,30 23,52  2.996.455,42  8.151.253,00  923.546,50

362 ENSINO MÉDIO  224.900,00  13.253,00 -23.401,30  1.098,70  0,00  1.098,70  8,29  0,00 0,00  0,00  1.098,70  0,00

364 ENSINO SUPERIOR  28.200,00  22.008,00 -59.499,13  22.000,87  0,00  22.000,87  99,97  0,00 0,06  0,00  22.000,87  0,00

365 EDUCAÇÃO INFATIL  3.523.050,00  8.364.906,70  149.875,07  8.314.573,95  1.500.624,09  3.916.593,24  46,82  4.397.980,71 10,15  1.346.277,67  3.509.299,76  407.293,48

366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E  ADULTOS  2.837.000,00  755.921,50  14.776,90  753.483,16  126.835,56  340.545,38  45,05  412.937,78 0,88  113.466,85  305.758,68  34.786,70

367 EDUCAÇÃO ESPECIAL  19.200,00  2.218,00  684,00  1.494,00  684,00  1.494,00  67,36  0,00 0,00  684,00  1.494,00  0,00

13 CULTURA  729.908,00  613.876,00  2.499,13  613.197,14  70.558,47  473.660,45  139.536,69 154,41 1,23  64.359,63  461.666,42  11.994,03

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  364.408,00  307.559,00  2.499,13  307.444,38  65.798,47  167.907,69  54,59  139.536,69 0,44  59.599,63  155.913,66  11.994,03

392 DIFUSÃO CULTURAL  365.500,00  306.317,00  0,00  305.752,76  4.760,00  305.752,76  99,82  0,00 0,79  4.760,00  305.752,76  0,00

14 DIREITO DA CIDADANIA  242.500,00  177.645,00  1.934,00  177.557,20  34.396,51  97.712,03  79.845,17 55,00 0,25  30.992,54  91.594,05  6.117,98

422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS  242.500,00  177.645,00  1.934,00  177.557,20  34.396,51  97.712,03  55,00  79.845,17 0,25  30.992,54  91.594,05  6.117,98

15 URBANISMO  6.984.386,00  10.189.732,85  689.702,70  9.394.623,07  2.467.430,21  6.150.572,88  3.244.050,19 118,42 15,94  2.386.774,76  5.890.254,26  260.318,62

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA  1.396.732,00  2.900.093,85  458.560,96  2.365.195,48  593.789,97  1.639.793,64  56,54  725.401,84 4,25  582.835,46  1.625.969,24  13.824,40

452 SERVIÇOS URBANOS  5.587.654,00  7.289.639,00  231.141,74  7.029.427,59  1.873.640,24  4.510.779,24  61,88  2.518.648,35 11,69  1.803.939,30  4.264.285,02  246.494,22

17 SANEAMENTO  43.635,00  16,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL  31.000,00  4,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

542 CONTROLE AMBIENTAL  12.635,00  12,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

18 GESTÃO AMBIENTAL  439.514,00  314.356,55  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL  31.500,00  20,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

542 CONTROLE AMBIENTAL  93.690,00  12,55  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

544 RECURSOS HÍDRICOS  314.324,00  314.324,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

19 CIÊNCIA E TECNOLOGIA  22.300,00  18,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  22.300,00  18,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

20 AGRICULTURA  1.132.354,00  692.480,00  15.000,00  686.812,26  115.777,21  353.053,13  333.759,13 88,19 0,92  107.478,62  340.083,11  12.970,02

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  474.954,00  542.566,00  15.000,00  538.812,26  94.203,28  305.469,20  56,30  233.343,06 0,79  88.155,35  294.749,84  10.719,36

605 ABASTECIMENTO  252.400,00  149.214,00  0,00  148.000,00  21.573,93  47.583,93  31,89  100.416,07 0,12  19.323,27  45.333,27  2.250,66

606 EXTENSÃO RURAL  200.000,00  3,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

607 IRRIGAÇÃO  140.000,00  693,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA  65.000,00  4,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Top Down Consultoria Ltda. Emitido por: Janaina Francisca de Pontes
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Função/SubFunção

Dotação

Inicial
Atualizada

(a)

Despesa Empenhada Despesa Liquidada
% %

A Liquidar

(c-e)
No Bimestre 

(b)

Até Bimestre

(c)  (e/total e) (e/a)

No Bimestre 

(d)

Até Bimestre 

(e) 

Despesas Paga (Pelo Bruto)

No Bimestre 

(f)

Até Bimestre 

(g) 

A Pagar

(e-g)

23 COMERCIO E SERVIÇOS  66.500,00  466,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

605 ABASTECIMENTO  35.000,00  4,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

695 TURISMO  31.500,00  462,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

26 TRANSPORTE  265.308,00  358,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA  39.308,00  7,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

452 SERVIÇOS URBANOS  81.000,00  332,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS  103.600,00  8,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO  41.400,00  11,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

27 DESPORTO E LAZER  274.900,00  86.570,00  0,00  78.512,00  9.039,70  39.838,60  38.673,40 46,02 0,10  5.036,49  35.835,39  4.003,21

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  62.900,00  5,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

392 DIFUSÃO CULTURAL  20.000,00  1,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

812 DESPORTO COMUNITÁRIO  192.000,00  86.564,00  0,00  78.512,00  9.039,70  39.838,60  46,02  38.673,40 0,10  5.036,49  35.835,39  4.003,21

99 RESERVA DE CONTINGENCIA  367.500,00  34,60  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  367.500,00  34,60  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Total Geral  71.600.000,00  72.600.000,00  365.395,46  69.912.770,35  14.376.166,39  38.581.179,34  100,00  1.524,23  31.331.591,01  13.090.997,65  35.553.685,12  3.027.494,22

FERNANDO DE SOUSA  OLIVEIRA JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E CONTROLE ORÇAME CONTROLADORA

MARÍLIA MOREIRA DE SOUZA OLIVEIRA ALBUQUERQUE FLAVIO CESAR NOGUEIRA

PREFEITO

Top Down Consultoria Ltda. Emitido por: Janaina Francisca de Pontes



SEGUNDA-FEIRA, 27 DE JULHO 2020 - ANO VIII – EDIÇÃO 1772

Diário Oficial do Município de Nova Cruz
PÁGINA 011

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Período de Referência: jul/2019 a jun/2020

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida Exercício: 2020 -   Pág.: 1/1
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RREO - ANEXO 3 (LRF, art 53, inciso I)

jul/19

Total 

(Últimos 

12 Meses)

Previsão 

Atualizada 

Exercícioago/19 set/19 out/19 nov/19 dez/19 jan/20 fev/20 mar/20 abr/20 mai/20 jun/20

Especificação
Evolução da Receira Realizada nos Últimos 12 Meses

RECEITAS CORRENTES (I)  7.575.598,43  5.894.611,48  5.367.060,33  5.457.689,07  6.199.394,95  10.402.800,33  6.068.976,55  7.539.481,34  6.048.001,26  6.509.764,25  5.945.667,46  7.132.410,78  80.141.456,23  76.930.310,00

 279.326,13  293.693,85  331.708,40  345.094,34  356.036,37  461.799,60  326.638,75  399.759,35  527.272,54  428.431,89  340.892,69  252.396,38  4.343.050,29  2.800.180,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

 122.585,41  127.478,57  90.643,03  126.262,37  122.747,21  135.984,17  154.959,35  138.766,27  151.533,89  132.380,47  135.016,68  129.156,81  1.567.514,23  1.179.000,00Contribuições

 22.871,80  18.823,75  16.508,47  19.460,17  15.182,94  13.875,86  13.728,31  11.421,04  11.876,66  8.557,83  8.924,76  8.225,93  169.457,52  316.260,00Receita Patrimonial

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Receita Agropecuária

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Receita Industrial

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Receita de Serviços

 7.117.939,54  5.420.589,08  4.912.963,06  4.957.034,38  5.696.453,27  9.775.909,58  5.564.185,86  6.987.468,23  5.350.464,59  5.939.341,39  5.455.571,41  6.496.234,38  73.674.154,77  72.429.470,00Transferências Correntes

 32.875,55  34.026,23  15.237,37  9.837,81  8.975,16  15.231,12  9.464,28  2.066,45  6.853,58  1.052,67  5.261,92  246.397,28  387.279,42  205.400,00Outras Receitas Correntes

IRRF -104.497,94 -97.171,45 -97.566,49 -102.217,79 -96.232,46 -174.724,48 -100.229,20 -167.309,09 -142.397,30 -138.363,63 -140.371,31 -141.803,88 -1.502.885,02  0,00

-104.497,94 -97.171,45 -97.566,49 -102.217,79 -96.232,46 -174.724,48 -100.229,20 -167.309,09 -142.397,30 -138.363,63 -140.371,31 -141.803,88 -1.502.885,02  0,00IRRF

DEDUÇÕES (II) -468.397,36 -517.273,41 -462.542,75 -441.210,96 -551.750,11 -637.720,84 -564.840,84 -763.932,75 -503.209,66 -456.626,16 -486.377,53 -421.853,88 -6.275.736,25 -6.472.140,00

-468.397,36 -517.273,41 -462.542,75 -441.210,96 -551.750,11 -637.720,84 -564.840,84 -763.932,75 -503.209,66 -456.626,16 -486.377,53 -421.853,88 -6.275.736,25 -6.472.140,00Dedução de Receita - FUNDEB

 7.002.703,13  5.280.166,62  4.806.951,09  4.914.260,32  5.551.412,38  9.590.355,01  5.403.906,51  6.608.239,50  5.402.394,30  5.914.774,46  5.318.918,62  6.568.753,02 Receita Corrente Líquida ( III) = (I-II)  72.362.834,96  70.458.170,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 

emendas individuais (art. 166-A, $ 1º, da CF (IV)

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA 

CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) 

= (III - IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 

emendas de bancada (art. 166, $ 18, da CF (VI)

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA 

CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 

PESSOAL (VII) = (V - VI)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

 7.002.703,13  5.280.166,62  4.806.951,09  4.914.260,32  5.551.412,38  9.590.355,01  5.403.906,51  6.608.239,50  5.402.394,30  5.914.774,46  5.318.918,62  6.568.753,02  72.362.834,96  70.458.170,00

FERNANDO DE SOUSA  OLIVEIRA JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E CONTROLE ORÇAME CONTROLADORA

MARÍLIA MOREIRA DE SOUZA OLIVEIRA ALBUQUERQUE FLAVIO CESAR NOGUEIRA

PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

RREO - Anexo 4 (LRF, Art 53, inciso II)

PLANO PREVIDENCIÁRIO 

RECEITAS REALIZADAS 

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

PREVISÃO INICIAL
Até o Bimestre

2020

Até o Bimestre

2019

   RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00

      Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00

         Civil  0,00  0,00  0,00  0,00

            Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00

            Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00

            Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00

         Militar  0,00  0,00  0,00  0,00

            Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00

            Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00

            Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00

      Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00

         Civil  0,00  0,00  0,00  0,00

            Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00

            Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00

            Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00

         Militar  0,00  0,00  0,00  0,00

            Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00

            Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00

            Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00

      Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00

         Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00

         Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00

         Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00

      Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00

      Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00

         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00

         Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1  0,00  0,00  0,00  0,00

         Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00

   RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00

      Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00

      Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

   TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

DOTAÇÃO 

INICIAL
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre

2020

Até o Bimestre

2020

Até o Bimestre

2020

Até o Bimestre

2019

Até o Bimestre

2019
Até o Bimestre

2019

      Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

         Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

         Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

         Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

         Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

         Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

         Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

         Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

         Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)2  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

   VALOR  0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

   VALOR  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

   Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar  0,00

   Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00

   Outros Aportes para o RPPS  0,00

   Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

Exercício Exercício Anterior

   Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00  0,00

   Investimentos e Aplicações  0,00  0,00

   Outros Bens e Direitos  0,00  0,00

FERNANDO DE SOUSA  OLIVEIRA JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E CONTROLE ORÇAME CONTROLADORA

MARÍLIA MOREIRA DE SOUZA OLIVEIRA ALBUQUERQUE FLAVIO CESAR NOGUEIRA

PREFEITO
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RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO 

ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/2020

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I)  70.458.170,00  36.047.460,82

     Receitas Tributárias  2.800.180,00  2.275.391,60

          IPTU  430.000,00  241.769,04

          ISS  1.000.000,00  707.000,58

          IBTI  130.000,00  54.074,72

          IRRF  1.000.000,00  993.174,90

          Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  240.180,00  279.372,36

     Receitas de Contribuições  1.179.000,00  841.813,47

     Receita Patrimonial Líquida  316.260,00  62.734,53

          Aplicações Financeiras (II)  306.260,00  62.734,53

          Outras Receitas Patrimoniais  10.000,00  0,00

     Transferências Correntes  65.957.330,00  32.596.425,04

          Cota-Parte do FPM  27.784.000,00  13.062.940,31

          Cota-Parte do ICMS  5.000.000,00  2.359.519,93

          Cota-Parte do IPVA  1.515.000,00  630.635,11

          Cota-Parte do ITR  6.700,00  2.032,44

          Transferências da LC 87/1996  5.000,00  0,00

          Transferências da LC 61/1989  14.000,00  2.459,09

          Transferências do FUNDEB  22.716.400,00  9.300.957,41

          Outras Transferências Correntes  8.916.230,00  7.237.880,75

     Demais Receitas Correntes  205.400,00  271.096,18

          Outras Receitas Financeiras(III)  0,00  0,00

          Receitas Correntes Restantes  205.400,00  271.096,18

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV)=(I-II-III)  70.151.910,00  35.984.726,29

RECEITAS DE CAPITAL (V)  1.141.830,00  425.874,24

     Operações de Crédito (VI)  0,00  0,00

     Amortização de Empréstimos (VII)  0,00  0,00

     Alienação de Bens  0,00  0,00

          Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)  0,00  0,00

          Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)  0,00  0,00

          Outras Alienações de Bens  0,00  0,00
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     Transferências de Capital  1.141.830,00  425.874,24

          Convênios  577.000,00  425.874,24

          Outras Transferências de Capital  564.830,00  0,00

     Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

          Outras Receitas de Capital Não Primárias(X)  0,00  0,00

          Outras Receitas de Capital Primárias  0,00  0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = ( V - VI - VII - VIII -IX - X )  1.141.830,00  425.874,24

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  71.293.740,00  36.410.600,53

DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS 

EMPENHADAS

DESPESAS 

LIQUIDADAS

Até o Bimestre/2020

RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS 

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS

 (c)

DESPESAS PAGAS 

(a)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  66.371.648,00  65.118.568,02  35.411.567,24  32.384.073,02  1.609.928,57  625.141,44  625.141,44

     Pessoal e Encargos Sociais  49.449.082,42  48.820.482,52  26.263.187,51  23.761.818,11  424.354,15  0,00  0,00

     Juros e Encargos da Dívida (XIV)  90.940,00  90.900,00  32.224,22  32.224,22  0,00  0,00  0,00

     Outras Despesas Correntes  16.831.625,58  16.207.185,50  9.116.155,51  8.590.030,69  1.185.574,42  625.141,44  625.141,44

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  66.280.708,00  65.027.668,02  35.379.343,02  32.351.848,80  1.609.928,57  625.141,44  625.141,44

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  6.228.317,40  4.794.202,33  3.169.612,10  3.169.612,10  385.619,75  127.372,36  127.372,36

     Investimentos  4.976.284,40  3.562.368,15  2.549.737,37  2.549.737,37  385.619,75  127.372,36  127.372,36

     Inversões Financeiras  35.194,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00

          Concessão de Empréstimos (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

          Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

          Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

          Demais Inversões Financeiras  35.194,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00

     Amortização da Dívida (XX)  1.216.839,00  1.216.834,18  604.874,73  604.874,73  0,00  0,00  0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII- XVIII - XIX - XX)  5.011.478,40  3.577.368,15  2.564.737,37  2.564.737,37  385.619,75  127.372,36  127.372,36

RESERVA DE CONTIGÊNCIA (XXII)  34,60  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII)  71.292.221,00  68.605.036,17  37.944.080,39  34.916.586,17  1.995.548,32  752.513,80  752.513,80

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha(XXIV) = [XXIIa -  (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] -1.254.047,76

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência  1.074.580,00

JUROS NOMINAIS VALOR CORRENTE

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)  0,00

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)  0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = - (XXIV + (XXV - XXVI)) -1.254.047,76

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência  0,00

Top Down Consultoria Ltda. Emitido por: Janaina Francisca de Pontes



SEGUNDA-FEIRA, 27 DE JULHO 2020 - ANO VIII – EDIÇÃO 1772

Diário Oficial do Município de Nova Cruz
PÁGINA 016

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Período: MAIO-JUNHO/2020

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Demonstrativo do Resultado Primário e Nominal Exercício: 2020  Pág.: 3/3

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

RREO -  Anexo 6  (LRF, art 53, inciso III - Anexo 6)

CÁLCULO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Bimestre/2020 (b)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)  34.332.332,63  33.713.179,86

DEDUÇÕES (XXIX)  8.695.921,64  9.304.686,09

    Disponibilidade de Caixa  8.695.921,64  9.304.686,09

        Disponibilidade de Caixa Bruta  10.761.619,49  9.369.366,99

        (-) Restos a Pagar Processados (XXX)  2.065.697,85  64.680,90

    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI = (XXVIII - XXIX)  25.636.410,99  24.408.493,77

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  1.227.917,22

AJUSTE METODOLÓGICO VALOR CORRENTE

VARIAÇÃO DO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)  2.001.016,95

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)  0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS DA DC (XXXIV)  0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)  0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV- XXXVI + XXXVII + XXXVIII) -773.099,73

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV - XXVI) -773.099,73

INFORMAÇÕES ADICIONAIS VALOR CORRENTE

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00

     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00

     Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FERNANDO DE SOUSA  OLIVEIRA JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E CONTROLE ORÇAME CONTROLADORA
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PREFEITO
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Restos a Pagar Processados

Poder/Órgão

Inscritos
Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b)-(c+d)

Cancelados

(j)

Pagos

(i)

Saldo

k=(f+g)-(i-j)

Em Exercícios 

Anteriores

(a)

Em 31 de dezembro 

de 2019

(b)

Inscritos em 31 

de dezembro de 

2019

(g)

Inscritos

Em Exercícios 

Anteriores

(f)

Restos a Pagar Não Processados

Liquidados

(h)

Saldo Total

L = (e + k)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

CRUZ

 36.744,18  2.028.953,67  5.468,63 1.995.548,32  64.680,90  1.400.119,94  2.056,79 752.513,80  3.109.280,31 2.463.730,96  752.513,80  3.173.961,21

Total  36.744,18  2.028.953,67  5.468,63 1.995.548,32  64.680,90  1.400.119,94  2.056,79 752.513,80  3.109.280,31 2.463.730,96  752.513,80  3.173.961,21

FERNANDO DE SOUSA  OLIVEIRA JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E CONTROLE ORÇAME CONTROLADORA
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PREFEITO
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RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c) = (b/a)x100

Até o Bimestre

(b)

PREVISÃO 

ATUALIZADA 

(a)

PREVISÃO INICIAL
RECEITAS REALIZADAS

1 - RECEITA DE IMPOSTOS  2.560.000,00  2.560.000,00  2.133.697,76  83,35 

    1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  430.000,00  430.000,00  372.165,75  86,55 

        1.1.1 - IPTU  430.000,00  430.000,00  241.769,04  56,23 

        1.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  0,00  0,00  130.396,71  0,00 

    1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  130.000,00  130.000,00  59.033,70  45,41 

        1.2.1 - ITBI  130.000,00  130.000,00  54.074,72  41,60 

        1.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  4.958,98  0,00 

    1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.000.000,00  1.000.000,00  709.323,41  70,93 

        1.3.1 - ISS  1.000.000,00  1.000.000,00  707.000,58  70,70 

        1.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  0,00  0,00  2.322,83  0,00 

    1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renta Retido na Fonte - IRRF  1.000.000,00  1.000.000,00  993.174,90  99,32 

2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUICIONAIS E LEGAIS  34.324.700,00  34.324.700,00  16.057.586,88  46,78 

    2.1 - Cota-Parte FPM  27.784.000,00  27.784.000,00  13.062.940,31  47,02 

        2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I alínea b  25.820.000,00  25.820.000,00  13.062.940,31  50,59 

        2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I alínea d  964.000,00  964.000,00  0,00  0,00 

        2.1.3 - Parcela referente à CF, art. 159, I alínea e  1.000.000,00  1.000.000,00  0,00  0,00 

    2.2 - Cota-Parte ICMS  5.000.000,00  5.000.000,00  2.359.519,93  47,19 

    2.3 - ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00 

    2.4 - Cota-Parte IPI-Exportação  14.000,00  14.000,00  2.459,09  17,56 

    2.5 - Cota-Parte ITR  6.700,00  6.700,00  2.032,44  30,33 

    2.6 - Cota-Parte IPVA  1.515.000,00  1.515.000,00  630.635,11  41,63 

    2.7 - Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00  0,00 

3 - TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS ( 1 + 2 )  36.884.700,00  36.884.700,00  18.191.284,64  49,32 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c) = (b/a)x100

Até o Bimestre

(b)

PREVISÃO 

ATUALIZADA 

(a)

PREVISÃO INICIAL
RECEITAS REALIZADAS

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 

ENSINO

 0,00  0,00  0,00  0,00 

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  2.170.900,00  2.170.900,00  705.495,46  32,50 

    5.1 - Transferências do Salário-Educação  890.500,00  890.500,00  313.055,78  35,16 

    5.2 - Transferências Diretas - PDDE  3.500,00  3.500,00  5.520,00  157,71 

    5.3 - Transferências Diretas - PNAE  894.500,00  894.500,00  254.280,00  28,43 

    5.4 - Transferências Diretas - PNATE  324.400,00  324.400,00  131.320,80  40,48 

    5.5 - Outras Transferências do FNDE  50.000,00  50.000,00  0,00  0,00 

    5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  8.000,00  8.000,00  1.318,88  16,49 

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  410.000,00  410.000,00  317.695,65  77,49 

    6.1 - Transferências de Convênios  410.000,00  410.000,00  317.394,00  77,41 

    6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  0,00  0,00  301,65  0,00 

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00  0,00  0,00 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)  2.580.900,00  2.580.900,00  1.023.191,11  39,64 

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
%

(c) = (b/a)x100

Até o Bimestre

(b)

PREVISÃO 

ATUALIZADA 

(a)

PREVISÃO INICIAL
RECEITAS REALIZADAS

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  6.472.140,00  6.472.140,00  3.196.840,82  49,39 

    10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1)  5.164.000,00  5.164.000,00  2.612.587,91  50,59 

    10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)  1.000.000,00  1.000.000,00  457.227,68  45,72 

    10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 

    10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)  2.800,00  2.800,00  491,73  17,57 

    10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB - (20% de  2.5)  1.340,00  1.340,00  406,47  30,30 

    10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)  303.000,00  303.000,00  126.127,03  41,63 

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  22.735.000,00  22.735.000,00  9.303.441,18  40,92 

    11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  22.716.400,00  22.716.400,00  9.300.957,41  40,94 

    11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00 

    11.3 - Receita de Aplicação dos Recursos do FUNDEB  18.600,00  18.600,00  2.483,77  13,35 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  16.244.260,00  16.244.260,00  6.104.116,59 (8,45)

Até o Bimestre

(g)

DESPESAS LIQUIDADAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(d)

DOTAÇÃO

INICIAL
DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre

(e)

%

(f)=(e/d)

%

(h)=(g/d)

INSC. EM 
RESTOS 
A PAGAR

(I)

13 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  13.220.400,00  20.081.530,00  19.561.296,25  97,41  9.917.899,73  49,39  0,00

    13.1 - Com Educação Infantil  967.100,00  6.715.711,90  6.707.208,10  99,87  3.019.800,54  44,97  0,00

    13.2 - Com Ensino Fundamental  12.253.300,00  13.365.818,10  12.854.088,15  96,17  6.898.099,19  51,61  0,00

14 - OUTRAS DESPESAS  9.514.600,00  3.796.418,00  3.796.343,84  100,00  2.186.782,88  57,60  0,00

    14.1 - Com Educação Infantil  1.629.700,00  1.337.617,00  1.337.585,23  100,00  684.337,61  51,16  0,00

    14.2 - Com Ensino Fundamental  7.884.900,00  2.458.801,00  2.458.758,61  100,00  1.502.445,27  61,10  0,00

15 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)  22.735.000,00  23.877.948,00  23.357.640,09  97,82  12.104.682,61  50,69  0,00

Top Down Consultoria Ltda. Emitido por: Janaina Francisca de Pontes
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DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  0,00

    16.1 - FUNDEB 60%  0,00

    16.2 - FUNDEB 40%  0,00

17 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  0,00

    17.1 - FUNDEB 60%  0,00

    17.2 - FUNDEB 40%  0,00

18 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19 - TOTAL DE DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE(15-18)  0,00

    19.1 - Máximo de 60% do FUNDEB na Renumeração do Magistério (13-(16.1+17.1))/(11)*100)%  100,00

    19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Renumeração do Magistério (14-(16.2+17.2))/(11)*100)%  23,50

    19.3 - Máximo de 5% não aplicado no Exercício (100-(19.1 + 19.2))% -23,50

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2019 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  0,00 

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2020  0,00 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

Até o Bimestre

(g)

DESPESAS LIQUIDADAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(d)

DOTAÇÃO

INICIAL
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DO MDE

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre

(e)

%

(f)=(e/d)

%

(h)=(g/d)

INSC. EM 
RESTOS 
A PAGAR

(I)

22 - EDUCAÇÃO INFANTIL  3.017.100,00  8.098.449,70  8.060.520,53  99,53  3.706.185,35  45,76  0,00

    22.1 - Creche  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

        22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

        22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    22.2 - Pré-escola  3.017.100,00  8.098.449,70  8.060.520,53  99,53  3.706.185,35  45,76  0,00

        22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  2.596.800,00  8.053.328,90  8.044.793,33  99,89  3.704.138,15  46,00  0,00

        22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  420.300,00  45.120,80  15.727,20  34,86  2.047,20  4,54  0,00

23 - ENSINO FUNDAMENTAL  23.703.850,00  16.997.263,30  16.481.484,62  96,97  8.974.016,13  52,80  0,00

    23.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  20.138.200,00  15.824.619,10  15.312.846,76  96,77  8.400.544,46  53,09  0,00

    23.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  3.565.650,00  1.172.644,20  1.168.637,86  99,66  573.471,67  48,90  0,00

24 - ENSINO MÉDIO  224.900,00  13.253,00  1.098,70  8,29  1.098,70  8,29  0,00

25 - ENSINO SUPERIOR  28.200,00  22.008,00  22.000,87  99,97  22.000,87  99,97  0,00

26 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

27 - OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

28 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 +26 +27)  26.974.050,00  25.130.974,00  24.565.104,72  97,75  12.703.301,05  50,55  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUICIONAL VALOR

29 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  6.104.116,59 

30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  0,00 

31 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  0,00 

32 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  0,00 

33 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM A DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  0,00 

34 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS C/DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 

ENSINO=(44 j)

 0,00 

35 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34)  6.104.116,59 

36 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - (35))  6.576.084,89 

37 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36)/(3) x 100)% - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  36,14 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

Até o Bimestre

(g)

DESPESAS LIQUIDADAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(d)

DOTAÇÃO

INICIAL
DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre

(e)

%

(f)=(e/d)

%

(h)=(g/d)

INSC. EM 
RESTOS 
A PAGAR

(I)

38 - DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE 

IMPOSTOS VINCULADO AO ENSINO

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

39 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO  890.500,00  347.604,00  309.375,54  89,00  195.235,48  0,00  0,00

40 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

41 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  1.481.700,00  592.589,00  571.512,22  96,44  457.995,16  0,00  0,00

42 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 

FINANCIAMENTO DO ENSINO (38 + 39 + 40 + 41)

 2.372.200,00  940.193,00  880.887,76  93,69  653.230,64  0,00  0,00

43 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 42)  29.346.250,00  26.071.167,00  25.445.992,48  97,60  13.356.531,69  0,00  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ BIMESTRE
CANCELADO EM 2020 

(J)

44 - RESTOR A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00  0,00 

    44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino  0,00  0,00 

    44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 

Top Down Consultoria Ltda. Emitido por: Janaina Francisca de Pontes
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SAL. EDUCAÇÃO

45 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR  14.627,66  205,37 

46 - ( + ) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)  313.282,26  9.300.957,41 

47 - ( - ) PAGAMENTO EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  265.122,81  9.295.267,91 

    47.1 (-) Orçamento do Exercício  265.122,81  9.295.267,91 

    47.2 (-) Restos a Pagar  0,00  0,00 

48 - ( + ) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  0,00  2.481,91 

49 - ( = ) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  62.787,11  8.376,78 

50 - ( + ) Ajustes (9.930,61)(136,00)

    50.1 (+) Retenções  0,00  0,00 

    50.2 (-) Valores a recuperar  0,00  0,00 

    50.3 (+) Outros valores extraorçamentários  0,00  0,00 

    50.4 (+) Conciliação Bancária (9.930,61)(136,00)

51 - ( = ) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  52.856,50  8.240,78 

FERNANDO DE SOUSA  OLIVEIRA JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E CONTROLE ORÇAME CONTROLADORA

MARÍLIA MOREIRA DE SOUZA OLIVEIRA ALBUQUERQUE FLAVIO CESAR NOGUEIRA

PREFEITO
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE %

(b/a)x100

Até o Período

(b)

PREVISÃO 

ATUALIZADA 

(a)

PREVISÃO INICIAL
RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  2.560.000,00  2.560.000,00  2.133.697,76  83,34

    Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  430.000,00  430.000,00  372.165,75  86,55

        IPTU  430.000,00  430.000,00  241.769,04  56,22

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  0,00  0,00  130.396,71  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  130.000,00  130.000,00  59.033,70  45,41

        ITBI  130.000,00  130.000,00  54.074,72  41,59

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  4.958,98  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.000.000,00  1.000.000,00  709.323,41  70,93

        ISS  1.000.000,00  1.000.000,00  707.000,58  70,70

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  0,00  0,00  2.322,83  0,00

    Receita Resultante do Imposto de Renta Retido na Fonte - IRRF  1.000.000,00  1.000.000,00  993.174,90  99,31

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUICIONAIS E LEGAIS (II)  32.360.700,00  32.360.700,00  16.057.586,88  49,62

    Cota-Parte FPM  25.820.000,00  25.820.000,00  13.062.940,31  50,59

    Cota-Parte ITR  6.700,00  6.700,00  2.032,44  30,33

    Cota-Parte IPVA  1.515.000,00  1.515.000,00  630.635,11  41,62

    Cota-Parte ICMS  5.000.000,00  5.000.000,00  2.359.519,93  47,19

    Cota-Parte IPI-Exportação  14.000,00  14.000,00  2.459,09  17,56

    Componentes Financeiros Provenientes de Impostos e Transferências Constituicionais  0,00  0,00  0,00  0,00

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00

    Outras  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)  34.920.700,00  34.920.700,00  18.191.284,64  52,09

%

(d/c)x100
Até o Período

(d)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(c)

DOTAÇÃO

INICIALDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período

(e)

%

(e/c)x100

Inscritas em Restos a 

Pagar não Processados

(g)

DESPESAS PAGAS

Até o Período

(f)

%

(f/c)x100

ATENÇÃO BÁSICA (IV)  753.080,00  1.225.598,93  1.204.578,51  98,28  633.845,81  51,71  338.294,59  27,60  0,00

     Despesas Correntes  665.180,00  1.167.177,93  1.166.409,02  99,93  595.676,32  51,03  300.125,10  25,71  0,00

     Despesas de Capital  87.900,00  58.421,00  38.169,49  65,33  38.169,49  65,33  38.169,49  65,33  0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  2.468.100,00  2.302.601,87  1.860.750,75  80,81  935.153,73  40,61  736.112,55  31,96  0,00

     Despesas Correntes  1.777.680,00  1.881.951,87  1.860.750,75  98,87  935.153,73  49,69  736.112,55  39,11  0,00

     Despesas de Capital  690.420,00  420.650,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  513.000,00  137.883,00  136.756,70  99,18  38.972,10  28,26  34.793,10  25,23  0,00

     Despesas Correntes  511.800,00  137.677,00  136.756,70  99,33  38.972,10  28,30  34.793,10  25,27  0,00

     Despesas de Capital  1.200,00  206,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  18.140,00  38,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Despesas Correntes  17.100,00  22,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Despesas de Capital  1.040,00  16,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  13.800,00  172.762,00  172.529,72  99,86  81.801,02  47,34  45.736,47  26,47  0,00

     Despesas Correntes  5.600,00  172.557,00  172.529,72  99,98  81.801,02  47,40  45.736,47  26,50  0,00

     Despesas de Capital  8.200,00  205,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  3.796.300,00  5.926.278,04  5.923.136,90  99,94  3.039.034,22  51,28  2.706.158,11  45,66  0,00

     Despesas Correntes  3.759.100,00  5.921.253,04  5.923.136,90  100,03  3.039.034,22  51,32  2.706.158,11  45,70  0,00
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     Despesas de Capital  37.200,00  5.025,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  7.562.420,00  9.765.161,84  9.297.752,58  95,21  4.728.806,88  48,42  3.861.094,82  39,53  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)  9.297.752,58  4.728.806,88  3.861.094,82 

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)  0,00  0,00  0,00 

(-) Desp. Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do % Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exerc.Anteriores (XIV)  0,00  0,00  0,00 

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)  0,00  0,00  0,00 

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)  9.297.752,58  4.728.806,88  3.861.094,82 

 2.728.692,70 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012)

 2.728.692,70 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)

 2.000.114,18 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1

 0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

 25,99 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

CONTROLE DO VLR REF. AO % MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERC. ANTERIORES P/FINS DE APLIC. DOS RECURSOS 

VINCULADOS CONF. ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial

(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)

Saldo Final (Não Aplicado)

(I) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Liquidadas

(j)

Pagas

(k)

Diferença de limite não cumprido em 2020 (saldo final = XIXd)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Diferença de limite não cumprido em 2019 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor Mínimo para 

aplicação em

ASPS

(m)

Valor aplicado em

ASPS no

exercício

(n)

Valor aplicado

além do limite

mínimo

(o) = (n - m),

se < 0,

então (o) = 0

Total inscrito em

RP no exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente
no Exercício

sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIIId)

Valor inscrito
em RP

considerado no
Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP

pagos

(s)

Total de RP a pagar

(t)

Total de RP 

cancelados ou

prescritos

(u)

Diferença entre o 

valor aplicado

além do limite e o 

total de RP

cancelados

(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2020 (regra nova)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Empenhos de 2019 (regra nova)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Empenhos de 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Empenhos de 2017  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Empenhos de 2016 e anteriores  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v")

 0,00 TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

 0,00 TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (Não Aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas

(x)

Liquidadas

(y)

Pagas

(z)

Saldo Inicial

(w)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compens. (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do demonst. do exerc.

anterior)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Restos a pagar cancel. ou prescritos em exerc. ant. a serem compens. (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do demonst. do exerc. 

ant.)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO %

(b/a)x100

Até o Período

(b)

PREVISÃO 

ATUALIZADA 

(a)

PREVISÃO INICIAL
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)  12.130.280,00  12.130.280,00  6.815.800,17  56,18

     Proveniente da União  12.105.280,00  12.105.280,00  6.815.800,17  56,30

     Proveniente dos Estados  25.000,00  25.000,00  0,00  0,00

     Proveniente de outros Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)  0,00  0,00  0,00  0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX)  18.000,00  18.000,00  8.609,00  47,82

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX)  12.148.280,00  12.148.280,00  6.824.409,17  56,17

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

Inscritas em Restos 

a Pagar não 

Processados

(g)
% (f/c) x 100

Até o bimestre

(f)% (e/c) x 100

Até o bimestre

(e)% (d/c) x 100

Até o bimestre

(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO

INICIAL
DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO 

DO MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  5.823.200,00  7.046.132,53  7.044.274,14  99,97  4.255.364,04  60,39  4.185.626,11  59,40  0,00

    Despesas Correntes  5.179.500,00  6.344.096,53  6.342.292,41  99,97  3.856.253,84  60,78  3.786.515,91  59,68  0,00

    Despesas de Capital  643.700,00  702.036,00  701.981,73  99,99  399.110,20  56,85  399.110,20  56,85  0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII)  4.831.040,00  3.688.127,63  3.674.410,24  99,62  1.851.888,06  50,21  1.697.346,60  46,02  0,00

     Despesas Correntes  4.434.900,00  3.517.100,63  3.504.420,24  99,63  1.681.898,06  47,82  1.527.356,60  43,42  0,00

     Despesas de Capital  396.140,00  171.027,00  169.990,00  99,39  169.990,00  99,39  169.990,00  99,39  0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  799.800,00  175.170,00  173.149,40  98,84  99.753,78  56,94  99.753,78  56,94  0,00

     Despesas Correntes  782.000,00  175.166,00  173.149,40  98,84  99.753,78  56,94  99.753,78  56,94  0,00

     Despesas de Capital  17.800,00  4,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  156.600,00  5.716,00  5.700,00  99,72  5.700,00  99,72  5.700,00  99,72  0,00

     Despesas Correntes  102.900,00  6,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Despesas de Capital  53.700,00  5.710,00  5.700,00  99,82  5.700,00  99,82  5.700,00  99,82  0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  493.640,00  702.104,00  700.771,71  99,81  436.920,56  62,23  427.966,30  60,95  0,00

     Despesas Correntes  444.780,00  701.888,00  700.771,71  99,84  436.920,56  62,24  427.966,30  60,97  0,00

     Despesas de Capital  48.860,00  216,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  29.000,00  649.057,00  491.716,94  75,75  222.276,36  34,24  218.037,91  33,59  0,00

     Despesas Correntes  26.000,00  604.046,00  491.716,94  81,40  222.276,36  36,79  218.037,91  36,09  0,00

     Despesas de Capital  3.000,00  45.011,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + 

XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 12.133.280,00  12.266.307,16  12.090.022,43  98,56  6.871.902,80  56,02  6.634.430,70  54,08  0,00

Inscritas em Restos 

a Pagar não 

Processados

(g)
% (f/c) x 100

Até o bimestre

(f)% (e/c) x 100

Até o bimestre

(e)% (d/c) x 100

Até o bimestre

(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO

INICIAL
DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  6.576.280,00  8.271.731,46  8.248.852,65  99,72  4.889.209,85  59,10  4.523.920,70  54,69  0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII)  7.299.140,00  5.990.729,50  5.535.160,99  92,39  2.787.041,79  46,52  2.433.459,15  40,62  0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV)  1.312.800,00  313.053,00  309.906,10  98,99  138.725,88  44,31  134.546,88  42,97  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  174.740,00  5.754,00  5.700,00  99,06  5.700,00  99,06  5.700,00  99,06  0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  507.440,00  874.866,00  873.301,43  99,82  518.721,58  59,29  473.702,77  54,14  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  3.825.300,00  6.575.335,04  6.414.853,84  97,55  3.261.310,58  49,59  2.924.196,02  44,47  0,00

Top Down Consultoria Ltda. Emitido por: Janaina Francisca de Pontes
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TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX)  19.695.700,00  22.031.469,00  21.387.775,01  97,07  11.600.709,68  52,65  10.495.525,52  47,63  0,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes 3  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)  19.695.700,00  22.031.469,00  21.387.775,01  97,07  11.600.709,68  52,65  10.495.525,52  47,63  0,00

FERNANDO DE SOUSA  OLIVEIRA JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E CONTROLE ORÇAME CONTROLADORA

MARÍLIA MOREIRA DE SOUZA OLIVEIRA ALBUQUERQUE FLAVIO CESAR NOGUEIRA

PREFEITO

Top Down Consultoria Ltda. Emitido por: Janaina Francisca de Pontes
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Até o BimestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS

   Previsão Inicial  71.600.000,00

   Previsão Atualizada  71.600.000,00

   Receitas Realizadas  36.473.335,06

   Déficit Orçamentário -2.107.844,28

   Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)  0,00

DESPESAS

   Dotação Inicial  71.600.000,00

   Dotação Atualizada  72.600.000,00

   Despesas Empenhadas  69.912.770,35

   Despesas Liquidadas  38.581.179,34

   Despesas Pagas  35.553.685,12

   Superávit Orçamentário  0,00

Até o BimestreDESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas  69.912.770,35

Despesas Liquidadas  38.581.179,34

Até o BimestreRECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida  72.362.834,96

Até o BimestreRECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

   Receitas Previdenciárias Realizada  0,00

   Despesas Previdenciárias Empenhadas  0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas  0,00

   Resultado Previdenciário  0,00

Meta Fixada no Anexo de 

Metas Fiscais da LDO

(a)

RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL
Resultado Apurado

Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

Resultado Primário - Acima da Linha  1.074.580,00 -1.254.047,76 -116,70

Resultado Nominal - Acima da Linha  0,00 -1.254.047,76  0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO
Inscrição Cancelamento

Até o Bimestre

Pagamento

Até o Bimestre

Saldo

a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS  2.065.697,85  5.468,63  1.995.548,32  64.680,90

   Poder Executivo  2.064.853,35  5.468,63  1.995.548,32  63.836,40

   Poder Legislativo  844,50  0,00  0,00  844,50

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS  3.863.850,90  2.056,79  752.513,80  3.109.280,31

   Poder Executivo  3.863.324,46  2.056,79  752.513,80  3.108.753,87

   Poder Legislativo  526,44  0,00  0,00  526,44

TOTAL  5.929.548,75  7.525,42  2.748.062,12  3.173.961,21

Valor Apurado

Até o Bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limite Constitucional Anual

% Mínimo a

Aplicar no Exercício

% Aplicado

Até o Bimestre

Mínimo Anual de <18% /25%> das Rec. de Impostos na Manut. e Desenvolvimento do Ensino  6.576.084,89  25,00  36,14

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério c/ Ensino Fund. e Médio  6.898.099,19  60,00  74,14

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério c/Educação Inf. e Ensino Fund.  3.019.800,54  60,00  32,45

Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00  0,00

Valor Apurado no Exercício Saldo não realizadoRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receita de Operação de Crédito  0,00  0,00

Despesa de Capital Líquida  0,00  0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Previdêncio  0,00  0,00  0,00  0,00

   Receitas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00

   Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00

   Resultado Previdenciário  0,00  0,00  0,00  0,00

Valor Apurado no Exercício Saldo a RealizarRECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Receita de Alienação de Ativos  0,00  0,00

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos  0,00  0,00

Valor Apurado

Até o Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limite Constitucional Anual

% Mínimo a

Aplicar no Exercício

% Aplicado

Até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos  4.728.806,88  15,00  25,99

Top Down Consultoria Ltda. Emitido por: Janaina Francisca de Pontes
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Bimestre: 3/2020

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido de Execução Orçamentária Exercício: 2020  Pág.: 2/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADOS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)  0,00

* Dedução IRRF Retido na fonte de acordo com decisão 720/2017-TCE (1.502.885,02)

FERNANDO DE SOUSA  OLIVEIRA JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E CONTROLE ORÇAME CONTROLADORA

MARÍLIA MOREIRA DE SOUZA OLIVEIRA ALBUQUERQUE FLAVIO CESAR NOGUEIRA

PREFEITO

Top Down Consultoria Ltda. Emitido por: Janaina Francisca de Pontes
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Demonstrativo das Parcerias Público Privadas Exercício: 2020  Pág.: 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

Bimestre: MAIO-JUNHO/2020

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

REGISTROS EFETUADOS EM  2020

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO TOTAL EM 

31 DE DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
No Bimestre Até o Bimestre

   TOTAL DE ATIVOS  0,00  0,00  0,00

      Ativos Constituídos pela SPE  0,00  0,00  0,00

   TOTAL DE PASSIVOS  0,00  0,00  0,00

      Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE  0,00  0,00  0,00

      Provisões de PPP  0,00  0,00  0,00

      Outros Passivos  0,00  0,00  0,00

   ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  0,00  0,00  0,00

      Obrigações Contratuais  0,00  0,00  0,00

      Riscos não Provisionados  0,00  0,00  0,00

      Garantias Concedidas  0,00  0,00  0,00

      Outros Passivos Contingentes  0,00  0,00  0,00

2029
DESPESAS DE PPP

20282027202620252024202320222021Exercício

Corrente

Exercício

Anterior

   Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Das Estatais Não-Dependentes (II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   TOTAL DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

FERNANDO DE SOUSA  OLIVEIRA JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E CONTROLE ORÇAME CONTROLADORA

MARÍLIA MOREIRA DE SOUZA OLIVEIRA ALBUQUERQUE FLAVIO CESAR NOGUEIRA

PREFEITO

Top Down Consultoria Ltda. Emitido por: Janaina Francisca de Pontes
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2020 

PROCESSO Nº 403011/2020 
 
Aos 22 dias do mês de julho do ano de 2020, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz 
José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR 
NOGUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 
914.478.364-72, residente e domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro,  Nova Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 
10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 28/2020, 
homologado em 21 de julho de 2020, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO GRADUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

NÃO-PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN, conforme descrição abaixo relacionada: 

 
Fornecedor: COMERCIAL BRASIL ALIMENTOS E LIMPEZA EIRELI 
CNPJ: 20.236.902/0001-39 
Telefone: 30210019 
Email: COMERCIALBRASILRN@HOTMAIL.COM 
Endereço: RUA MARANHAO, 151 , LOTEAMENTO BRASIL, MACAIBA/RN, CEP: 59280-000 
Representante: Nivaldo Alves dos Santos Filho - CPF: 035.250.804-33 

Item Descrição Marca 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Preço 
Unit.(R$) 

Vlr. 
Total(R$) 

11 0025795 - BEBIDA LACTÉA SABOR MORANGO 1L - Especificação: Do 
tipo pasteurizado em embalagem individual de 1 litro, Validade mínima de 3 
meses 

LEITE 
BOM 

Pacote 20000,00 2,000 40.000,00 

56 0022436 - Polpa de fruta, sabor acerola, acondicionada em embalagem 
plástica de 1kg, isenta de contaminação, com identificação do produto, prazo 
de validade, marca do fabricante e n° de registro no mapa. 

DFRUT KG 3000,00 3,000 9.000,00 

57 0025849 - Polpa de fruta, sabor cajá, acondicionada em embalagem plástica 
de 1kg, isenta de contaminação, com identificação do produto, prazo de 
validade, marca do fabricante e n° de registro no mapa. 

DFRUT KG 3000,00 3,800 11.400,00 

58 0022437 - Polpa de fruta, sabor caju, acondicionada em embalagem plástica 
de 1kg, isenta de contaminação, com identificação do produto, prazo de 
validade, marca do fabricante e n° de registro no mapa. 

DFRUT KG 3000,00 3,100 9.300,00 

59 0022438 - Polpa de fruta, sabor goiaba, acondicionada em embalagem 
plástica de 1kg, isenta de contaminação, com identificação do produto, prazo 
de validade, marca do fabricante e n° de registro no mapa. 

DFRUT KG 3000,00 3,100 9.300,00 

60 0022439 - Polpa de fruta, sabor manga, acondicionada em embalagem 
plástica de 1kg, isenta de contaminação, com identificação do produto, prazo 
de validade, marca do fabricante e n° de registro no mapa. 

DFRUT KG 3000,00 3,150 9.450,00 

 
1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 88.450,00 (oitenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta reais). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 
citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.3 Independente da assinatura manual do fornecedor na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a 
sessão já serão considerados registrados e poderão ser utilizados pela Administração Pública, observadas a conveniência e oportunidade e a 
legislação em vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de reunião gerada pelo 
sistema eletrônico, ficando sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
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3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de 
Nova Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do 
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de 
comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Ariosmar Martins Belarmino, 
designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa 
pelo Município de Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, 
contado a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos 
respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os 
serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, 
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao 
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. 
Ariosmar Martins Belarmino, designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e/ou o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na 
Portaria nº 003/2018-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao 
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do 
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) 
da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, 
registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais 
deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
6.4 Prazo máximo de entrega dos itens será de 3 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da Ordem de compra ou nota de 
empenho. 

6.4.1 O prazo para entrega dos produtos poderá ser prorrogado, mediante solicitação fundamenta do adjudicatário e aceite pela 
Autoridade competente. 
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6.5 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 
8.666/93 e suas alterações 
6.6  A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto 
atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
6.7  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela 
contratada, sem ônus para a Administração. 
6.8  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e 
Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.8.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as 
especificações contidas nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 
10 (dez) dias corridos, a contar da data da realização da vistoria. 
6.8.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, 
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de entrega dos bens. 

6.9 Os  produtos  fornecidos  terão  o  prazo  de  garantia  de no mínimo 12  (doze)  meses,  contados  do recebimento definitivo dos 
mesmos.  

6.9.1 Durante o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, a qualquer tempo e sem ônus para a 
CONTRATANTE, a manutenção ou a substituição de qualquer equipamento que apresentar defeito.  
6.9.2 No prazo de garantia, todos os gastos necessários para as manutenções correrão por conta da CONTRATADA. 
6.9.3 O período máximo para início do atendimento de um chamado técnico em virtude de defeito nos equipamentos deverá ser 
de 10 (dez) dias.  
6.9.4 Caso o equipamento com defeito não possa ser consertado no local ou no prazo definido, a CONTRATADA deverá 
providenciar  sua substituição  em  até  2  (dois) dias por outro equivalente ou superior, até o retorno do mesmo já em perfeito 
funcionamento, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.  
6.9.5 Caso os defeitos não sejam sanados em até 30 (trinta) dias corridos, conforme indicado no item anterior, a substituição já 
realizada será considerada definitiva. 

6.10  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com 
aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
6.11  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
6.12  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.13  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas 
nos arts. 81 a 99 da mesma lei. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições 
ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
contar da notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 
dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá 
ser rescindido a critério da PMNC 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como 
da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor 
declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, 
a juízo da Administração. 
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
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7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o 
custo dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e 
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
9.4 Os produtos deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano a contar do ato da entrega e atestação definitiva dos mesmos. 
 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos 
responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 
11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo os mesmos 
serem respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento 
não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 
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12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 
que incidam na contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA 
para outras entidades; 
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número da(s) ordem(ns) do(s) autorizativa(s). 
12.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com 
o regime de direito público. 
 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos 
produtos, fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de 
validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 28/2020 e a proposta das empresas classificadas em 
primeiro lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado. 
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem. 
 
 Nova Cruz/RN, 22 de julho de 2020. 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA 
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33 
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 

PROMITENTE CONTRATANTE 
 

COMERCIAL BRASIL ALIMENTOS E LIMPEZA EIRELI 
CNPJ/MF nº 20.236.902/0001-39 
PROMITENTE CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª: __________________________________ 
CPF.: _______________________________ 

                        2ª: __________________________________ 
                         CPF.: _______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2020 

PROCESSO Nº 403011/2020 
 
Aos 22 dias do mês de julho do ano de 2020, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz 
José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR 
NOGUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 
914.478.364-72, residente e domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro,  Nova Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 
10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 28/2020, 
homologado em 21 de julho de 2020, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO GRADUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

NÃO-PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN, conforme descrição abaixo relacionada: 

 
Fornecedor: E. S. SERVICOS E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 11.070.662/0001-54 
Telefone: 84+33140546_ 
Endereço: Avenida São Miguel dos Caribes, 4428 – Pirangi – N, 0 , Pirangi, Natal/RN, CEP: 59088-500 
Representante: RAPHAEL VICTOR DE SOUZA ALVES - CPF: 113.868.204-74 

Item Descrição Marca 
Unidade 
Medida Quant. 

Preço 
Unit.(R$) 

Vlr. 
Total(R$) 

16 0025804 - CALDO DE CARNE - Especificação: Contendo no 
mínimo 114g com 12 cubos, com identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

MARATÁ, SIMILAR 
OU DE MELHOR 
QUALIDADE 

Caixa 1000,00 1,260 1.260,00 

18 0022413 - CANELA EM PÓ – produto de 1ª qualidade, 
embalagem com 12x40g, embalagem não pode conter violação, 
conter externamente dados do fabricante, prazo de validade, 
rotulagem nutricional e selos de inspeção, de acordo com a 
legislação vigente. 

MARATÁ, SIMILAR 
OU DE MELHOR 
QUALIDADE 

Unidade 200,00 1,590 318,00 

40 0022426 - LEITE DE COCO – fresco, produto de 1ª qualidade, 
embalagem com 500ml, embalagem não pode conter violação, 
conter externamente dados do fabricante, prazo de validade, 
rotulagem nutricional e selos de inspeção, de acordo com a 
legislação vigente 

MAIS COCO, 
SIMILAR OU DE 
MELHOR 
QUALIDAD 

Unidade 500,00 2,550 1.275,00 

49 0025842 - MILHO VERDE EM CONSERVA - Especificação: 
Embalagem com no mínimo 200 g, com dados de identificação do 
produto, marca de fabricante, prazo de validade, peso líquido e de 
acordo com a Resolução RDC 352/2002 - Anvisa. 

QUERO, SIMILAR 
OU MELHOR 
QUALIDADE 

Lata 2000,00 1,690 3.380,00 

52 0025845 - OLEO DE SOJA 900ML - Especificação: com 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação 
prazo de validade e data de fabricação 

SINHÁ, SIMILAR OU 
DE MELHOR 
QUALIDADE 

Unidade 10000,00 4,000 40.000,00 

 
 
1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 46.233,00 (quarenta e seis mil, duzentos e trinta e três reais ). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 
citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.3 Independente da assinatura manual do fornecedor na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a 
sessão já serão considerados registrados e poderão ser utilizados pela Administração Pública, observadas a conveniência e oportunidade e a 
legislação em vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de reunião gerada pelo 
sistema eletrônico, ficando sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
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3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de 
Nova Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do 
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de 
comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Ariosmar Martins Belarmino, 
designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa 
pelo Município de Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, 
contado a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos 
respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os 
serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, 
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao 
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. 
Ariosmar Martins Belarmino, designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e/ou o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na 
Portaria nº 003/2018-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao 
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do 
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) 
da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, 
registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais 
deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
6.4 Prazo máximo de entrega dos itens será de 3 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da Ordem de compra ou nota de 
empenho. 
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6.4.1 O prazo para entrega dos produtos poderá ser prorrogado, mediante solicitação fundamenta do adjudicatário e aceite pela 
Autoridade competente. 

6.5 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 
8.666/93 e suas alterações 
6.6  A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto 
atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
6.7  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela 
contratada, sem ônus para a Administração. 
6.8  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e 
Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.8.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as 
especificações contidas nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 
10 (dez) dias corridos, a contar da data da realização da vistoria. 
6.8.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, 
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de entrega dos bens. 

6.9 Os  produtos  fornecidos  terão  o  prazo  de  garantia  de no mínimo 12  (doze)  meses,  contados  do recebimento definitivo dos 
mesmos.  

6.9.1 Durante o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, a qualquer tempo e sem ônus para a 
CONTRATANTE, a manutenção ou a substituição de qualquer equipamento que apresentar defeito.  
6.9.2 No prazo de garantia, todos os gastos necessários para as manutenções correrão por conta da CONTRATADA. 
6.9.3 O período máximo para início do atendimento de um chamado técnico em virtude de defeito nos equipamentos deverá ser 
de 10 (dez) dias.  
6.9.4 Caso o equipamento com defeito não possa ser consertado no local ou no prazo definido, a CONTRATADA deverá 
providenciar  sua substituição  em  até  2  (dois) dias por outro equivalente ou superior, até o retorno do mesmo já em perfeito 
funcionamento, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.  
6.9.5 Caso os defeitos não sejam sanados em até 30 (trinta) dias corridos, conforme indicado no item anterior, a substituição já 
realizada será considerada definitiva. 

6.10  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com 
aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
6.11  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
6.12  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.13  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas 
nos arts. 81 a 99 da mesma lei. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições 
ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
contar da notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 
dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá 
ser rescindido a critério da PMNC 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como 
da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor 
declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, 
a juízo da Administração. 
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7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o 
custo dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e 
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
9.4 Os produtos deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano a contar do ato da entrega e atestação definitiva dos mesmos. 
 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos 
responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 
11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo os mesmos 
serem respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento 
não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 
que incidam na contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA 
para outras entidades; 
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número da(s) ordem(ns) do(s) autorizativa(s). 
12.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com 
o regime de direito público. 
 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos 
produtos, fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de 
validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 28/2020 e a proposta das empresas classificadas em 
primeiro lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado. 
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem. 
 
 Nova Cruz/RN, 22 de julho de 2020. 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA 
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33 
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 

PROMITENTE CONTRATANTE 
 

E. S. SERVICOS E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 
CNPJ/MF nº 11.070.662/0001-54 
PROMITENTE CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª: __________________________________ 
 CPF.: _______________________________ 

                         2ª: __________________________________ 
                          CPF.: _______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 83/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2020 

PROCESSO Nº 403011/2020 
 
Aos 22 dias do mês de julho do ano de 2020, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz 
José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR 
NOGUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 
914.478.364-72, residente e domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro,  Nova Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 
10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 28/2020, 
homologado em 21 de julho de 2020, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO GRADUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

NÃO-PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN, conforme descrição abaixo relacionada: 

 
Fornecedor: FRUTIFRIOS COMERCIO EIRELI 
CNPJ: 18.413.636/0001-20 
Telefone: 33228512 - 99821610 
Email: bjoliveiradesousame@hotmail.co 
Endereço: AV CAPITAO-MOR GOUVEIA - MERCADO PERMANENTE VI, 3005 BOX 11, LAGOA NOVA, NATAL/RN, CEP: 
59063-410 
Representante: MARIA JEANE CHAVES MOREIRA - CPF: 912.605.074-91 

Item Descrição Marca Unidade 
Medida 

Quant. Preço 
Unit.(R$) 

Vlr. 
Total(R$) 

4 0025788 - ADOÇANTE DIETÉTICO - Especificação: Líquido, 
a base de edulcorante artificial aspartame. Frasco com mínimo 
de 200ml Saúde e atender a Portaria 451/97 do Ministério da 
Saúde e a Resolução da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA. Dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. 

ASSUGRIN/bungue 
alimentos 

Unidade 200,00 4,370 874,00 

33 0025825 - FÓRMULA LÁCTEA 400G PRIMEIRO 
SEMESTRE - Especificação: Fórmula láctea especial para o 
primeiro semestre, tipo NAN1 Validade para 1 ano Fórmula com 
DHA (docosaexaenoico) e ARA (ácidos graxas araquidônicas) 

NESTOGENO/NESTLE Unidade 200,00 25,870 5.174,00 

34 0025826 - FÓRMULA LÁCTEA 400G SEGUNDO 
SEMESTRE - Especificação: Fórmula láctea especial para o 
segundo semestre tipo NAN 2, validade para 1 ano OPTI 
PROTM - Uma mistura proteica adaptada para fornecer a 
quantidade certa de proteínas necessárias ao crescimento do 
bebé sem sobrecarregar os órgãos ainda imaturos. 

NESTOGEMA Unidade 200,00 28,900 5.780,00 

54 0025847 - PÃO DE FORMA 500G - Especificação: 
Ingredientes farinha de trigo, fermento, sal, açúcar, margarina e 
água, peso 500g características adicionais sem adição de açúcar 
e sem gordura, apresentação fatiado com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade 

SAO MIGUEL/PADARIA 
SÃO MIGUEL 

Pacote 5000,00 3,090 15.450,00 

 
1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 27.278,00 (vinte e sete mil, duzentos e setenta e oito reais ). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 
citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.3 Independente da assinatura manual do fornecedor na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a 
sessão já serão considerados registrados e poderão ser utilizados pela Administração Pública, observadas a conveniência e oportunidade e a 
legislação em vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de reunião gerada pelo 
sistema eletrônico, ficando sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
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3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de 
Nova Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do 
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de 
comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Ariosmar Martins Belarmino, 
designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa 
pelo Município de Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, 
contado a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos 
respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os 
serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, 
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao 
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. 
Ariosmar Martins Belarmino, designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e/ou o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na 
Portaria nº 003/2018-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao 
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do 
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) 
da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, 



SEGUNDA-FEIRA, 27 DE JULHO 2020 - ANO VIII – EDIÇÃO 1772

Diário Oficial do Município de Nova Cruz
PÁGINA 040

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801
  

registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais 
deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
6.4 Prazo máximo de entrega dos itens será de 3 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da Ordem de compra ou nota de 
empenho. 

6.4.1 O prazo para entrega dos produtos poderá ser prorrogado, mediante solicitação fundamenta do adjudicatário e aceite pela 
Autoridade competente. 

6.5 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 
8.666/93 e suas alterações 
6.6  A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto 
atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
6.7  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela 
contratada, sem ônus para a Administração. 
6.8  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e 
Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.8.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as 
especificações contidas nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 
10 (dez) dias corridos, a contar da data da realização da vistoria. 
6.8.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, 
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de entrega dos bens. 

6.9 Os  produtos  fornecidos  terão  o  prazo  de  garantia  de no mínimo 12  (doze)  meses,  contados  do recebimento definitivo dos 
mesmos.  

6.9.1 Durante o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, a qualquer tempo e sem ônus para a 
CONTRATANTE, a manutenção ou a substituição de qualquer equipamento que apresentar defeito.  
6.9.2 No prazo de garantia, todos os gastos necessários para as manutenções correrão por conta da CONTRATADA. 
6.9.3 O período máximo para início do atendimento de um chamado técnico em virtude de defeito nos equipamentos deverá ser 
de 10 (dez) dias.  
6.9.4 Caso o equipamento com defeito não possa ser consertado no local ou no prazo definido, a CONTRATADA deverá 
providenciar  sua substituição  em  até  2  (dois) dias por outro equivalente ou superior, até o retorno do mesmo já em perfeito 
funcionamento, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.  
6.9.5 Caso os defeitos não sejam sanados em até 30 (trinta) dias corridos, conforme indicado no item anterior, a substituição já 
realizada será considerada definitiva. 

6.10  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com 
aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
6.11  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
6.12  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.13  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas 
nos arts. 81 a 99 da mesma lei. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições 
ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
contar da notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 
dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá 
ser rescindido a critério da PMNC 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como 
da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor 
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declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, 
a juízo da Administração. 
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o 
custo dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e 
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
9.4 Os produtos deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano a contar do ato da entrega e atestação definitiva dos mesmos. 
 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos 
responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 
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11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo os mesmos 
serem respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento 
não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 
que incidam na contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA 
para outras entidades; 
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número da(s) ordem(ns) do(s) autorizativa(s). 
12.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com 
o regime de direito público. 
 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos 
produtos, fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de 
validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 28/2020 e a proposta das empresas classificadas em 
primeiro lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado. 
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem. 
 
 Nova Cruz/RN, 22 de julho de 2020. 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA 
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33 
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 

PROMITENTE CONTRATANTE 
 

FRUTIFRIOS COMERCIO EIRELI 
CNPJ/MF nº 18.413.636/0001-20 
PROMITENTE CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª: __________________________________ 
CPF.: _______________________________ 

                      2ª: __________________________________ 
                       CPF.: _______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2020 

PROCESSO Nº 403011/2020 
 
Aos 22 dias do mês de julho do ano de 2020, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz 
José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR 
NOGUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 
914.478.364-72, residente e domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro,  Nova Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 
10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 28/2020, 
homologado em 21 de julho de 2020, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO GRADUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

NÃO-PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN, conforme descrição abaixo relacionada: 

 
Fornecedor: GENIVAL VICENTE - ME 
CNPJ: 70.157.235/0001-77 
Telefone: (84) 9199-0376 
Email: HORTIFRUITVICENTE@HOTMAIL.COM 
Endereço: R INDUSTRIAL JOSE DE BRITO, 441 MERC PUBLICO / BOX 76, SÃO SEBASTIÃO, NOVA CRUZ/RN, CEP: 59215-
000 
Representante: Genival Vicente - CPF: 708.559.434-91 

Item Descrição Marca Unidade 
Medida Quant. Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 

Total(R$) 
2 0025786 - AÇÚCAR REFINADO COR BRANCA - Especificação: 

Rápida dissolução, sacarose de cana-de-açúcar. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Saúde e atender a Portaria 451/97 do 
Ministério da Saúde e a Resolução da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA. Embalagem: em polietileno, 
contendo data de fabricação e prazo de validade. 

NÉVOA KG 12000,00 1,990 23.880,00 

6 0025790 - ARROZ BRANCO TIPO 1 - Especificação: Subgrupo 
polido tipo 1, classe longo fino, Embalagem contendo 1 kg, com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo com a Resolução da 
Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. 

CURIMATAÚ KG 5000,00 2,930 14.650,00 

7 0025791 - ARROZ PARBOLIZADO, TIPO 1, LONGO. - 
Especificação: ARROZ - PARBOLIZADO, TIPO 1, LONGO, 
CONSTITUIDOS DE GRÃOS INTEIROS, COM TEOR DE 
UNIDADE MAXIMA 15%, ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM PACOTE DE 
1 KG. 

CURIMATAÚ KG 15000,00 2,950 44.250,00 

10 0025794 - BATATA PALHA 500G - Especificação: Contendo no 
mínimo 500g com identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade 

MARATÁ Pacote 500,00 8,940 4.470,00 

14 0025801 - BOLACHA AMANTEIGADA PCT 500G Especificação: 
PACOTE COM 500 GRAMAS com identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade 

BOM GOSTO Pacote 1000,00 2,260 2.260,00 

25 0025817 - FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO 
FINA, TIPO 1 - Especificação: Torrada, grupo seca, subgrupo fina, 
classe amarela tipo 1, Embalagem contendo 1 Kg, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 
líquido e de acordo com a Resolução da Comissão Nacional de Normas 
e Padrões para Alimentos - CNNPA. 

CURIMATAÚ KG 1000,00 2,170 2.170,00 

26 0025818 - FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - Especificação: 
Embalagem contendo 01 Kg, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido, de acordo com a 
Anvisa e Portaria Ministério da Saúde. Com ferro e ácido fólico 
(vit.B9), com 1,6g de fibras p/ cada 50g de farinha de trigo, tipo 1. 

BOA SORTE KG 500,00 3,090 1.545,00 

27 0025819 - FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO - Especificação: 
Embalagem de 1kg, embalagem com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso liquido 

BOA SORTE KG 500,00 3,030 1.515,00 

30 0025822 - FEIJÃO MACASSA, TIPO 1. - Especificação: feijão 
macassá, tipo 1, novo, constituído de 90 a 98% de grãos inteiros e sãos, 
na cor característica a variedade, com teor de umidade máxima de 
15%, isento de material terroso, sujidades e mistura de outras 
variedades e espécies, acondicionado em saco plástico de 1kg 

CURIMATAÚ KG 5000,00 3,650 18.250,00 
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31 0025823 - FEIJÃO PRETO, TIPO 1 - Especificação: Feijão preto de 1ª 
qualidade constituído de no mínio de90 a 98% grãos íntegros, a cor 
característica a variedade. Embalagem de 1kg com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade de no 
mínimo 6 meses, de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. 

CURIMATAÚ KG 5000,00 4,960 24.800,00 

37 0025829 - GOMA DE TAPIOCA – em pacote, produto de 1ª 
qualidade, embalagem não pode conter violação, conter externamente 
dados do fabricante, prazo de validade, rotulagem nutricional e selos de 
inspeção de acordo com a legislação vigente. 

CURIMATAÚ KG 2000,00 2,970 5.940,00 

42 0025833 - LEITE EM PÓ INSTANTÂNEO 400G - Especificação: 
Instantâneo, fortificado com ferro + vitaminas C, A e D Porção de 26 g 
(2 colheres de sopa) = 130 kcal 

ITALAC Pacote 1000,00 7,900 7.900,00 

55 0025848 - PÃO TIPO SEDA DE 50G - Especificação: Pacote com 12 
unidades, embalagem não superior a 3 dias 

PANIFICADORA 
IMACULADA 
CONCEIÇÃO 

Pacote 10000,00 3,190 31.900,00 

61 0025850 - REFRIGERANTE 2 LITROS SABOR COLA - 
Especificação: Data de embalagem não superior a 30 dias, 
acondicionado embalagem pet, resistente. 

NINA 21 Unidade 2000,00 2,600 5.200,00 

62 0025851 - REFRIGERANTE 2 LITROS SABOR GUARANÁ- 
Especificação: Data de embalagem não superior a 30 dias, 
acondicionado embalagem pet, resistente. 

NINA 21 Unidade 2000,00 2,600 5.200,00 

63 0025852 - REFRIGERANTE 2LITROS SABOR LARANJA- 
Especificação: Data de embalagem não superior a 30 dias, 
acondicionado embalagem pet, resistente. 

NINA 21 Unidade 2000,00 2,600 5.200,00 

64 0025853 - REFRIGERANTE 2LITROS SABOR UVA- Especificação: 
Data de embalagem não superior a 30 dias, acondicionado embalagem 
pet, resistente. 

NINA 21 Unidade 2000,00 2,600 5.200,00 

65 0025854 - SAL REFINADO IODADO - Especificação: Para consumo 
doméstico, embalagem, contendo 01 kg, com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

LN SAL Unidade 5000,00 0,310 1.550,00 

 
 
1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 205.880,00 (duzentos e cinco mil, oitocentos e oitenta reais). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 
citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.3 Independente da assinatura manual do fornecedor na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a 
sessão já serão considerados registrados e poderão ser utilizados pela Administração Pública, observadas a conveniência e oportunidade e a 
legislação em vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de reunião gerada pelo 
sistema eletrônico, ficando sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de 
Nova Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 
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4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do 
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de 
comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Ariosmar Martins Belarmino, 
designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa 
pelo Município de Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, 
contado a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos 
respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os 
serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, 
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao 
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. 
Ariosmar Martins Belarmino, designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e/ou o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na 
Portaria nº 003/2018-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao 
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do 
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) 
da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, 
registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais 
deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
6.4 Prazo máximo de entrega dos itens será de 3 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da Ordem de compra ou nota de 
empenho. 

6.4.1 O prazo para entrega dos produtos poderá ser prorrogado, mediante solicitação fundamenta do adjudicatário e aceite pela 
Autoridade competente. 

6.5 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 
8.666/93 e suas alterações 
6.6  A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto 
atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
6.7  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela 
contratada, sem ônus para a Administração. 
6.8  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e 
Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.8.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as 
especificações contidas nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 
10 (dez) dias corridos, a contar da data da realização da vistoria. 
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6.8.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, 
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de entrega dos bens. 

6.9 Os  produtos  fornecidos  terão  o  prazo  de  garantia  de no mínimo 12  (doze)  meses,  contados  do recebimento definitivo dos 
mesmos.  

6.9.1 Durante o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, a qualquer tempo e sem ônus para a 
CONTRATANTE, a manutenção ou a substituição de qualquer equipamento que apresentar defeito.  
6.9.2 No prazo de garantia, todos os gastos necessários para as manutenções correrão por conta da CONTRATADA. 
6.9.3 O período máximo para início do atendimento de um chamado técnico em virtude de defeito nos equipamentos deverá ser 
de 10 (dez) dias.  
6.9.4 Caso o equipamento com defeito não possa ser consertado no local ou no prazo definido, a CONTRATADA deverá 
providenciar  sua substituição  em  até  2  (dois) dias por outro equivalente ou superior, até o retorno do mesmo já em perfeito 
funcionamento, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.  
6.9.5 Caso os defeitos não sejam sanados em até 30 (trinta) dias corridos, conforme indicado no item anterior, a substituição já 
realizada será considerada definitiva. 

6.10  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com 
aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
6.11  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
6.12  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.13  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas 
nos arts. 81 a 99 da mesma lei. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições 
ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
contar da notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 
dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá 
ser rescindido a critério da PMNC 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como 
da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor 
declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, 
a juízo da Administração. 
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o 
custo dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
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8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e 
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
9.4 Os produtos deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano a contar do ato da entrega e atestação definitiva dos mesmos. 
 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos 
responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 
11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo os mesmos 
serem respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento 
não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 
que incidam na contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA 
para outras entidades; 
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12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número da(s) ordem(ns) do(s) autorizativa(s). 
12.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com 
o regime de direito público. 
 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos 
produtos, fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de 
validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 28/2020 e a proposta das empresas classificadas em 
primeiro lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado. 
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem. 
 
 Nova Cruz/RN, 22 de julho de 2020. 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA 
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33 
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 

PROMITENTE CONTRATANTE 
 
 
 

GENIVAL VICENTE - ME 
CNPJ/MF nº 70.157.235/0001-77 
PROMITENTE CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª: __________________________________ 
CPF.: _______________________________ 

                     2ª: __________________________________ 
                      CPF.: _______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 85/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2020 

PROCESSO Nº 403011/2020 
 
Aos 22 dias do mês de julho do ano de 2020, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz 
José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR 
NOGUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 
914.478.364-72, residente e domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro,  Nova Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 
10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 28/2020, 
homologado em 21 de julho de 2020, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO GRADUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

NÃO-PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN, conforme descrição abaixo relacionada: 

 
Fornecedor: ISABELITO GOMES FREIRE 87510456487 
CNPJ: 34.556.444/0001-20 
Endereço: R PRESIDENTE ARTUR BERNARDES, 7 , BELA VISTA, MACAIBA/RN, CEP: 59280-000 
Representante: ISABELITO GOMES FREIRE - CPF: 875.104.564-87 

Item Descrição Marca 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 

Total(R$) 
17 0025805 - CALDO DE GALINHA - Especificação: Contendo no mínimo 114g 

com 12 cubos, com identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 

ARISCO Caixa 1000,00 1,310 1.310,00 

23 0025813 - ERVILHA REIDRATADAS EM CONSERVA - Especificação: 
Embalagem com no mínimo 200 g, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo com a 
Resolução da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA. 

DEZ 
MAIS 

Lata 2000,00 1,590 3.180,00 

35 0025827 - FÓRMULA LÁCTEA ESPECIAL ANTIRREGUGITAÇÃO 400G - 
Especificação: Fórmula láctea especial antirregugitação 400g, validade para 1 
ano. 

NESTLE Unidade 200,00 15,000 3.000,00 

43 0025834 - LEITE EM PÓ INTEGRAL COM NO MÍNIMO 200G - 
Especificação: O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde e atender 
as Portarias 451/97 do Ministério da Saúde e 369/97 do Ministério da 
Agricultura e Abastecimento, bem como a Resolução da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. Embalagem: pacote com no 
mínimo 200 g, contendo prazo de validade, data de fabricação e informações 
nutricionais. 

ITALAC Pacote 15000,00 3,700 55.500,00 

53 0025846 - PÃO FRANCÊS - especificação: Tipo francês, A base de farinha de 
trigo (enriquecida com ferro, cálcio e vitamina do complexo B), massa de 
aipim, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, fermento biológico, sal, óleo de 
soja.  

DELICIA 
DE PAO 

QUILO 5000,00 5,760 28.800,00 

67 0025856 - SUPLEMENTO ALIMENTAR RICO EM CÁLCIO, SEM 
GLUTÉM LATA 400G - Especificação: Com 25 vitaminas e minerais Rico em 
vitaminas C, ferro, zinco e cobre Porção de 40g (4 colheres de sopa rasas) = 154 
kcal, TIPO SUSTAGEN SABOR BAUNILHA 

NESTLE Lata 500,00 26,500 13.250,00 

 
1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 105.040,00 (cento e cinco mil e quarenta reais ). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 
citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.3 Independente da assinatura manual do fornecedor na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a 
sessão já serão considerados registrados e poderão ser utilizados pela Administração Pública, observadas a conveniência e oportunidade e a 
legislação em vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de reunião gerada pelo 
sistema eletrônico, ficando sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de 
Nova Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do 
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de 
comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Ariosmar Martins Belarmino, 
designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa 
pelo Município de Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, 
contado a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos 
respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os 
serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, 
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao 
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. 
Ariosmar Martins Belarmino, designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e/ou o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na 
Portaria nº 003/2018-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao 
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do 
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
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6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) 
da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, 
registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais 
deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
6.4 Prazo máximo de entrega dos itens será de 3 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da Ordem de compra ou nota de 
empenho. 

6.4.1 O prazo para entrega dos produtos poderá ser prorrogado, mediante solicitação fundamenta do adjudicatário e aceite pela 
Autoridade competente. 

6.5 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 
8.666/93 e suas alterações 
6.6  A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto 
atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
6.7  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela 
contratada, sem ônus para a Administração. 
6.8  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e 
Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.8.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as 
especificações contidas nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 
10 (dez) dias corridos, a contar da data da realização da vistoria. 
6.8.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, 
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de entrega dos bens. 

6.9 Os  produtos  fornecidos  terão  o  prazo  de  garantia  de no mínimo 12  (doze)  meses,  contados  do recebimento definitivo dos 
mesmos.  

6.9.1 Durante o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, a qualquer tempo e sem ônus para a 
CONTRATANTE, a manutenção ou a substituição de qualquer equipamento que apresentar defeito.  
6.9.2 No prazo de garantia, todos os gastos necessários para as manutenções correrão por conta da CONTRATADA. 
6.9.3 O período máximo para início do atendimento de um chamado técnico em virtude de defeito nos equipamentos deverá ser 
de 10 (dez) dias.  
6.9.4 Caso o equipamento com defeito não possa ser consertado no local ou no prazo definido, a CONTRATADA deverá 
providenciar  sua substituição  em  até  2  (dois) dias por outro equivalente ou superior, até o retorno do mesmo já em perfeito 
funcionamento, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.  
6.9.5 Caso os defeitos não sejam sanados em até 30 (trinta) dias corridos, conforme indicado no item anterior, a substituição já 
realizada será considerada definitiva. 

6.10  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com 
aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
6.11  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
6.12  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.13  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas 
nos arts. 81 a 99 da mesma lei. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições 
ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
contar da notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 
dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá 
ser rescindido a critério da PMNC 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
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7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como 
da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor 
declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, 
a juízo da Administração. 
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o 
custo dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e 
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
9.4 Os produtos deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano a contar do ato da entrega e atestação definitiva dos mesmos. 
 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
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CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos 
responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 
11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo os mesmos 
serem respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento 
não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 
que incidam na contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA 
para outras entidades; 
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número da(s) ordem(ns) do(s) autorizativa(s). 
12.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com 
o regime de direito público. 
 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos 
produtos, fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de 
validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 28/2020 e a proposta das empresas classificadas em 
primeiro lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado. 
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem. 
 
 Nova Cruz/RN, 22 de julho de 2020. 

 
MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA 

CNPJ  nº  08.144.784/0001-33 
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 

PROMITENTE CONTRATANTE 
 

ISABELITO GOMES FREIRE 87510456487 
CNPJ/MF nº 34.556.444/0001-20 
PROMITENTE CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª: __________________________________ 
 CPF.: _______________________________ 

                         2ª: __________________________________ 
                          CPF.: _______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 86/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2020 

PROCESSO Nº 403011/2020 
 
Aos 22 dias do mês de julho do ano de 2020, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz 
José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR 
NOGUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 
914.478.364-72, residente e domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro,  Nova Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 
10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 28/2020, 
homologado em 21 de julho de 2020, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO GRADUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

NÃO-PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN, conforme descrição abaixo relacionada: 

 
Fornecedor: MOISES FERREIRA MENDES 
CNPJ: 28.348.899/0001-57 
Telefone: 84+987695863 
Endereço: Sitio Fernando, 0 , Zona Rural, Passa e Fica/RN, CEP: 59218-000 
Representante: MOISES FERREIRA MENDES - CPF: 049.230.254-50 

Item Descrição Marca Unidade 
Medida 

Quant. Preço 
Unit.(R$) 

Vlr. 
Total(R$) 

1 0025785 - AÇÚCAR CRISTALIZADO COR BRANCA - Especificação: 
Cana-de-açúcar, na cor branca. Embalagem em polietileno, contendo dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade, de acordo com a Resolução da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA Embalagem de 1 kg 

Usina alegre KG 12000,00 2,140 25.680,00 

8 0025792 - AVEIA FLOCOS FINOS TIPO INTEGRAL SEM AÇUCAR 
200G - Especificação: Rica em fibras e proteínas e naturalmente fonte de 
vitaminas, Embalagem contendo dados de identificação do produto, marca 
da fabricante data de fabricação e prazo de validade 

yoki Caixa 2000,00 1,860 3.720,00 

19 0025807 - CHÁ SABORES VARIADOS - Especificação: Caixa com 10 
sachês embalado individualmente, validade para 1 ano 

marata Caixa 200,00 1,990 398,00 

21 0025809 - CREME DE LEITE TRADICIONAL Especificação: Com no 
mínimo 200 gramas. Com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde 

BETANIA Unidade 5000,00 1,850 9.250,00 

22 0025811 - DOCE DE FRUTAS CREMOSO 600G - Especificação: Sabor 
goiaba 

dona tina Unidade 1000,00 3,290 3.290,00 

24 0025814 - EXTRATO DE TOMATE 190G - Especificação: Com 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade 

quero Pacote 2000,00 1,240 2.480,00 

28 0025820 - FARINHA LÁCTEA 400 G - Especificação: ALIMENTO 
COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO, LEITE INTEGRAL E AÇUCAR, 
ADICIONADO DE VITAMINAS E SAIS MINERAIS 

PARATI Pacote 2000,00 5,290 10.580,00 

29 0025821 - FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1 - Especificação: feijão carioca, tipo 
1 novo, constituído de grãos inteiros e sãos, com teor de umidade máxima de 
15%, isento de material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e 
espécies, acondicionado em saco plástico de 1 kg 

catole KG 5000,00 4,930 24.650,00 

39 0025831 - LEITE CONDENSADO TRADICIONAL - especificação: Com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso líquido e registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. EMBALAGEM COM 395G 

marajoara Unidade 1000,00 3,150 3.150,00 

41 0025832 - LEITE EM PÓ DESNATADO LATA COM NO MÍNIMO 300G 
- Especificação: mínimo 300 g, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e registro no Ministério 
da Saúde e/ou Ministério da Agricultura. 

gloria Pacote 2000,00 5,990 11.980,00 

44 0025835 - MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Especificação: A base de VITARELLA/M Pacote 25000,00 1,670 41.750,00 
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farinha, com ovos. Embalagem com no mínimo 500 g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 
líquido e de acordo com a Resolução Anvisa. 

DIAS BRANCO 

45 0025836 - MACARRÃO TIPO PARAFUSO 500G - Especificação: com 
identificação do produto, marca da fabricante data de fabricação e data de 
validade 

Brandine Pacote 2000,00 2,200 4.400,00 

46 0025837 - MAIONESE TRADICIONAL 250G - Especificação: Embalagem 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo com a Resolução da Comissão Nacional 
de Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA 

fugine Unidade 1000,00 1,390 1.390,00 

47 0025839 - MARGARINA VEGETAL COM SAL 500 G - Especificação: 
Embalagem: com identificação do produto. Identificação de fabricante, data 
de fabricação e validade de acordo com a resolução da CNNPA. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

DELINE Unidade 10000,00 2,980 29.800,00 

48 0025841 - MILHO PARA MUGUNZÁ 500G - Especificação: Pacote com 
500g, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com a Resolução da 
CNNPA. 

curimatau Pacote 2000,00 1,400 2.800,00 

50 0025843 - MISTURA A BASE DE AMIDO DE MILHO PARA MINGAU 
200G - Especificação: Calorias 80kcal = 336kJ 4% VD* Carboidratos 20g 7 
Vitamina A 258æg 43 Vitamina C 19mg 42 Cálcio 129mg 13 Ferro 6,1mg 
44 Vitamina B6 0,56mg 43 Ácido Fólico 103æg 43 Vitamina B12 1,0æg 42 
Zinco 3,0mg 43 Mistura tipo cremo gema 

kimimo/3 
CORACAO 

Unidade 200,00 3,350 670,00 

51 0025844 - MISTURA PARA MINGAU 500G - Especificação: Mistura para 
mingau tipo cremo gema, embalagem de 500g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade 

cremogema Caixa 200,00 8,340 1.668,00 

68 0025857 - TEMPERO LIQUIDO MISTO COMPLETO – produto de 1ª 
qualidade, embalagem com 500ml, o produto deve ser constituído de matéria 
prima de boa qualidade, apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor peculiar ao 
mesmo 

SADIO Garrafa 5000,00 1,150 5.750,00 

69 0025858 - VINAGRE DE ÁLCOOL - Especificação: Embalagem com 500 
ml, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

SADIO Garrafa 5000,00 0,940 4.700,00 

 
1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 188.106,00 (cento e oitenta e oito mil, cento e seis reais). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 
citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.3 Independente da assinatura manual do fornecedor na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a 
sessão já serão considerados registrados e poderão ser utilizados pela Administração Pública, observadas a conveniência e oportunidade e a 
legislação em vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de reunião gerada pelo 
sistema eletrônico, ficando sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de 
Nova Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do 
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de 
comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Ariosmar Martins Belarmino, 
designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa 
pelo Município de Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, 
contado a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos 
respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os 
serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, 
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao 
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. 
Ariosmar Martins Belarmino, designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e/ou o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na 
Portaria nº 003/2018-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao 
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do 
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) 
da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, 
registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais 
deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
6.4 Prazo máximo de entrega dos itens será de 3 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da Ordem de compra ou nota de 
empenho. 

6.4.1 O prazo para entrega dos produtos poderá ser prorrogado, mediante solicitação fundamenta do adjudicatário e aceite pela 
Autoridade competente. 

6.5 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 
8.666/93 e suas alterações 
6.6  A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto 
atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
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6.7  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela 
contratada, sem ônus para a Administração. 
6.8  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e 
Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.8.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as 
especificações contidas nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 
10 (dez) dias corridos, a contar da data da realização da vistoria. 
6.8.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, 
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de entrega dos bens. 

6.9 Os  produtos  fornecidos  terão  o  prazo  de  garantia  de no mínimo 12  (doze)  meses,  contados  do recebimento definitivo dos 
mesmos.  

6.9.1 Durante o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, a qualquer tempo e sem ônus para a 
CONTRATANTE, a manutenção ou a substituição de qualquer equipamento que apresentar defeito.  
6.9.2 No prazo de garantia, todos os gastos necessários para as manutenções correrão por conta da CONTRATADA. 
6.9.3 O período máximo para início do atendimento de um chamado técnico em virtude de defeito nos equipamentos deverá ser 
de 10 (dez) dias.  
6.9.4 Caso o equipamento com defeito não possa ser consertado no local ou no prazo definido, a CONTRATADA deverá 
providenciar  sua substituição  em  até  2  (dois) dias por outro equivalente ou superior, até o retorno do mesmo já em perfeito 
funcionamento, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.  
6.9.5 Caso os defeitos não sejam sanados em até 30 (trinta) dias corridos, conforme indicado no item anterior, a substituição já 
realizada será considerada definitiva. 

6.10  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com 
aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
6.11  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
6.12  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.13  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas 
nos arts. 81 a 99 da mesma lei. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições 
ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
contar da notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 
dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá 
ser rescindido a critério da PMNC 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como 
da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor 
declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, 
a juízo da Administração. 
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
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CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o 
custo dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e 
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
9.4 Os produtos deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano a contar do ato da entrega e atestação definitiva dos mesmos. 
 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos 
responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 
11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo os mesmos 
serem respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento 
não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 
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12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 
que incidam na contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA 
para outras entidades; 
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número da(s) ordem(ns) do(s) autorizativa(s). 
12.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com 
o regime de direito público. 
 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos 
produtos, fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de 
validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 28/2020 e a proposta das empresas classificadas em 
primeiro lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado. 
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem. 
 
 Nova Cruz/RN, 22 de julho de 2020. 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA 
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33 
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 

PROMITENTE CONTRATANTE 
 

MOISES FERREIRA MENDES 
CNPJ/MF nº 28.348.899/0001-57 
PROMITENTE CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª: __________________________________ 
 CPF.: _______________________________ 

                      2ª: __________________________________ 
                       CPF.: _______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 87/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2020 

PROCESSO Nº 403011/2020 
 
Aos 22 dias do mês de julho do ano de 2020, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz José 
Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 914.478.364-72, residente e 
domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro,  Nova Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR – PROMITENTE 
CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, 
conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 28/2020, homologado em 21 de julho de 2020, registrando os 
preços oferecidos pela empresa como segue: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO GRADUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO-

PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN, conforme descrição abaixo relacionada: 

 
Fornecedor: RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES EPP 
CNPJ: 07.526.979/0001-85 
Telefone: 84+33140546 
Endereço: Avenida Jornalista Assis Chateaubriand, 0 galpão 06, Distrito Industrial, Campina Grande/PB, CEP: 58411-450 
Representante: RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES - CPF: 891.490.254-49 

Item Descrição Marca Unidade 
Medida Quant. Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 

Total(R$) 
3 0022402 - ACHOCOLATADO EM PÓ - Produto de 1ª qualidade, embalagem 

com 500g, Embalagem não pode conter violação, conter externamente dados do 
fabricante, prazo de validade, rotulagem nutricional e informações de acordo com 
a legislação vigente. 

CHOCOMIL / 
CACAU FOODS 

Unidade 10000,00 3,000 30.000,00 

12 0025798 - BISCOITO TIPO CREAM CRACKER COM 400G - Especificação: 
Agua e sal sem gorduras trans. Pacotes com no mínimo 400g com três 
embalagens individuais, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo com a Resolução da 
Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. 

VITABONO / TOP 
MASSAS IND. E 
COM 

Pacote 15000,00 2,500 37.500,00 

13 0025799 - BISCOITO TIPO MARIA EMBALAGEM COM 400 G - 
Especificação: contendo 3 embalagens individuais pacotes com 400 g, com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido 
e de acordo com a Resolução da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA. 

VITABONO / TOP 
MASSAS IND. E 
COM 

Pacote 15000,00 2,900 43.500,00 

15 0025803 - CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO - Especificação: Embalagem a 
vácuo de 500 gramas, de primeira qualidade, com selo de pureza da Associação 
Brasileira da Industria do Café - ABIC. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Saúde e atender a Portaria 451/97 do Ministério da Saúde e a 
Resolução da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA. Embalagem contendo data de fabricação e prazo de validade. 

PURO / IND. 
ALIM. MARATA 

Pacote 15000,00 3,500 52.500,00 

20 0025808 - COLORÍFICO ALIMENTÍCIO A BASE DE URUCUM - 
Especificação: Embalagem: pacote com mínimo 100 gramas, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido, 
de acordo com a Resolução da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA. 

SÃO MARCOS 
/IND. E COME. DE 
ALIM. SÃO MA 

Pacote 5000,00 0,400 2.000,00 

32 0025824 - FLOCOS DE MILHO, PRÉ-COZIDO - Especificação: Flocos de 
milho, pré-cozido. Embalagem com no mínimo 500 g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com a Resolução da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA. Enriquecida c/ ferro e ácido fólico. 

MILHO EXTRA Pacote 30000,00 0,930 27.900,00 

66 0025855 - SARDINHA EM LATA COM ÓLEO DE SOJA COMESTÍVEL - 
Especificação: Embalagem com mínimo 130 g com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e registro no 
Ministério da Saúde e/ou Agricultura. 

PALMEIRA / 
CONSERVAS 
PIRACEMA S/A 

Lata 3000,00 2,880 8.640,00 

 
1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 202.040,00 (duzentos e dois mil e quarenta reais ). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na 
Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
2.3 Independente da assinatura manual do fornecedor na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a sessão já 
serão considerados registrados e poderão ser utilizados pela Administração Pública, observadas a conveniência e oportunidade e a legislação em 
vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de reunião gerada pelo sistema eletrônico, ficando 
sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
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3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o 
Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do recebimento 
da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de Nova Cruz, 
designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do material 
ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de comissão de, no 
mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Ariosmar Martins Belarmino, 
designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, além dos 
documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa pelo Município de 
Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, contado a 
partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do contrato 
administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos 
órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os serviços prestados 
atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, de 
modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, 
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento 
das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Ariosmar 
Martins Belarmino, designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e/ou o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 
003/2018-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao setor 
competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os 
seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da 
Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º da  Resolução 
32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso 
XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da 
CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as 
ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser 
atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
6.4 Prazo máximo de entrega dos itens será de 3 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da Ordem de compra ou nota de 
empenho. 
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6.4.1 O prazo para entrega dos produtos poderá ser prorrogado, mediante solicitação fundamenta do adjudicatário e aceite pela Autoridade 
competente. 

6.5 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e 
suas alterações 
6.6  A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as 
especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
6.7  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela contratada, 
sem ônus para a Administração. 
6.8  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e Anexos, 
sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.8.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as especificações 
contidas nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data da realização da vistoria. 
6.8.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, atestar 
o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de entrega dos bens. 

6.9 Os  produtos  fornecidos  terão  o  prazo  de  garantia  de no mínimo 12  (doze)  meses,  contados  do recebimento definitivo dos mesmos.  
6.9.1 Durante o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, a qualquer tempo e sem ônus para a CONTRATANTE, a 
manutenção ou a substituição de qualquer equipamento que apresentar defeito.  
6.9.2 No prazo de garantia, todos os gastos necessários para as manutenções correrão por conta da CONTRATADA. 
6.9.3 O período máximo para início do atendimento de um chamado técnico em virtude de defeito nos equipamentos deverá ser de 10 
(dez) dias.  
6.9.4 Caso o equipamento com defeito não possa ser consertado no local ou no prazo definido, a CONTRATADA deverá providenciar  
sua substituição  em  até  2  (dois) dias por outro equivalente ou superior, até o retorno do mesmo já em perfeito funcionamento, pelo prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos.  
6.9.5 Caso os defeitos não sejam sanados em até 30 (trinta) dias corridos, conforme indicado no item anterior, a substituição já 
realizada será considerada definitiva. 

6.10  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas 
estabelecidas no instrumento contratual. 
6.11  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto 
da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
6.12  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.13  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts. 
81 a 99 da mesma lei. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos 
apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da 
notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá ser 
rescindido a critério da PMNC 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade de sua 
proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza o 
descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado 
vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo 
da Administração. 
7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente 
Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 
dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando 
couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, 
acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
9.4 Os produtos deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano a contar do ato da entrega e atestação definitiva dos mesmos. 
 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 
do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 
decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis 
pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 
11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo os mesmos serem 
respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e 
na Ata de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja 
feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que 
incidam na contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras 
entidades; 
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12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número da(s) ordem(ns) do(s) autorizativa(s). 
12.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o 
regime de direito público. 
 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, 
fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade 
vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 28/2020 e a proposta das empresas classificadas em primeiro 
lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado. 
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 
demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 
pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no 
foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 
também o subscrevem. 
 
 Nova Cruz/RN, 22 de julho de 2020. 

 
MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA 

CNPJ  nº  08.144.784/0001-33 
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 

PROMITENTE CONTRATANTE 
 

RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES EPP 
CNPJ/MF nº 07.526.979/0001-85 
PROMITENTE CONTRATADO 

 
        TESTEMUNHAS: 
 
        1ª: __________________________________ 
         CPF.: _______________________________ 

                              2ª: __________________________________ 
                               CPF.: _______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 88/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2020 

PROCESSO Nº 403011/2020 
 
Aos 22 dias do mês de julho do ano de 2020, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz 
José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR 
NOGUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 
914.478.364-72, residente e domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro,  Nova Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 
10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 28/2020, 
homologado em 21 de julho de 2020, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO GRADUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

NÃO-PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN, conforme descrição abaixo relacionada: 

 
Fornecedor: WILTON DA COSTA SANTOS 
CNPJ: 09.319.988/0001-20 
Telefone: 84+94056650 
Endereço: RUA SÃO MIGUEL n 98, 0 , CENTRO, Cuité/PB, CEP: 58175-000 
Representante: WILTON DA COSTA SANTOS - CPF: 034.109.024-73 

Item Descrição Marca 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 

Total(R$) 
5 0025789 - AMIDO DE MILHO 500G - Especificação: amido de milho - 

produto amiláceo extraído do milho, fabricado a partir de matérias primas 
sãs e limpas isentas de matérias terrosas e parasitos. Sob a forma de pó, 
deverão produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. 
Embalagem de 500g cada. 

QUALIMAX Unidade 1000,00 3,480 3.480,00 

9 0025793 - AZEITE DE OLIVA - Especificação: Puro, sem colesterol. 
Embalagem contendo 500 ml, acidez até 0,7% com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e capacidade. 

ESPANHOLA Unidade 200,00 13,990 2.798,00 

36 0025828 - FÓRMULA LÁCTEA ESPECIAL SEM LACTOSE 300G - 
Especificação: Fórmula láctea especial sem lactose tipo suprasoy, validade 
para 1 ano 

LEVESOY Unidade 200,00 15,250 3.050,00 

38 0025830 - KETCHUP 200G - Especificação: Composição tomate, açúcar, 
sal e condimento, com identificação do produto marca da fabricante data de 
fabricação 

DUSUL Unidade 1000,00 1,850 1.850,00 

 
 
1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 11.178,00 (onze mil, cento e setenta e oito reais ). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 
citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.3 Independente da assinatura manual do fornecedor na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a 
sessão já serão considerados registrados e poderão ser utilizados pela Administração Pública, observadas a conveniência e oportunidade e a 
legislação em vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de reunião gerada pelo 
sistema eletrônico, ficando sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
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3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de 
Nova Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do 
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de 
comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Ariosmar Martins Belarmino, 
designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa 
pelo Município de Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, 
contado a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos 
respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os 
serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, 
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao 
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. 
Ariosmar Martins Belarmino, designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e/ou o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na 
Portaria nº 003/2018-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao 
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do 
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
6.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3  O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) 
da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, 
registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais 
deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
6.4 Prazo máximo de entrega dos itens será de 3 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da Ordem de compra ou nota de 
empenho. 

6.4.1 O prazo para entrega dos produtos poderá ser prorrogado, mediante solicitação fundamenta do adjudicatário e aceite pela 
Autoridade competente. 
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6.5 A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 18 do Edital em conformidade com a Lei 
8.666/93 e suas alterações 
6.6  A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto 
atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
6.7  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela 
contratada, sem ônus para a Administração. 
6.8  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e 
Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.8.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as 
especificações contidas nesse Termo, os mesmo deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 
10 (dez) dias corridos, a contar da data da realização da vistoria. 
6.8.2 É de responsabilidade da Secretaria solicitante, após a verificação das quantidades e qualidades dos itens descritos acima, 
atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de entrega dos bens. 

6.9 Os  produtos  fornecidos  terão  o  prazo  de  garantia  de no mínimo 12  (doze)  meses,  contados  do recebimento definitivo dos 
mesmos.  

6.9.1 Durante o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, a qualquer tempo e sem ônus para a 
CONTRATANTE, a manutenção ou a substituição de qualquer equipamento que apresentar defeito.  
6.9.2 No prazo de garantia, todos os gastos necessários para as manutenções correrão por conta da CONTRATADA. 
6.9.3 O período máximo para início do atendimento de um chamado técnico em virtude de defeito nos equipamentos deverá ser 
de 10 (dez) dias.  
6.9.4 Caso o equipamento com defeito não possa ser consertado no local ou no prazo definido, a CONTRATADA deverá 
providenciar  sua substituição  em  até  2  (dois) dias por outro equivalente ou superior, até o retorno do mesmo já em perfeito 
funcionamento, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.  
6.9.5 Caso os defeitos não sejam sanados em até 30 (trinta) dias corridos, conforme indicado no item anterior, a substituição já 
realizada será considerada definitiva. 

6.10  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com 
aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
6.11  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
6.12  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.13  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas 
nos arts. 81 a 99 da mesma lei. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, imperfeições 
ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
contar da notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 
dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá 
ser rescindido a critério da PMNC 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/ordem de compra caracteriza 
o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como 
da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor 
declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, 
a juízo da Administração. 
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7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o 
custo dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e 
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3  Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
9.4 Os produtos deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano a contar do ato da entrega e atestação definitiva dos mesmos. 
 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos 
responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 
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11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo os mesmos 
serem respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
12.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento 
não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 
que incidam na contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA 
para outras entidades; 
12.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
12.7 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número da(s) ordem(ns) do(s) autorizativa(s). 
12.8 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com 
o regime de direito público. 
 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos 
produtos, fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de 
validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 28/2020 e a proposta das empresas classificadas em 
primeiro lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado. 
14.2  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem. 
 
 Nova Cruz/RN, 22 de julho de 2020. 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA 
CNPJ  nº  08.144.784/0001-33 
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 

PROMITENTE CONTRATANTE 
 

WILTON DA COSTA SANTOS 
CNPJ/MF nº 09.319.988/0001-20 
PROMITENTE CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª: __________________________________ 
 CPF.: _______________________________ 

                        2ª: __________________________________ 
                         CPF.: _______________________________ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020

PROCESSO Nº 302030/2020

    De acordo com os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação, consubstanciado no que fundamenta a Lei nº 8.666/93 e legislação 
complementar, torno público para conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que trata o processo licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS sob o nº 002/2020 que objetiva a Contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de engenharia para a Execução 
dos serviços de pavimentação em paralelepípedo de diversas ruas do Município de Nova Cruz/RN, conforme as condições e especificações técnicas 
constantes no edital e seus anexos, tendo como vencedora a seguinte licitante LISBOA ENGENHARIA CONSTRUCOES E SERVICOS 
EIRELI - CNPJ: 29.769.351/0001-43 . Constata-se que foi em toda sua tramitação atendida à legislação pertinente.

      Desse modo, satisfazendo à Lei e ao Mérito, HOMOLOGO o processo licitatório TOMADA DE PREÇOS nº 002/2020 a LISBOA ENGENHARIA 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 29.769.351/0001-43  com o valor total de R$ 785.704,43 (setecentos e oitenta e cinco mil, 
setecentos e quatro reais e quarenta e três centavos), por ter apresentado a proposta mais vantajosa para a Administração Municipal.

   Notifico e convoco a empresa supracitada, vencedora do certame, para no prazo de cinco dias úteis assinar o Termo Contratual, que terá suas 
cláusulas e condições reguladas pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores

Nova Cruz/RN, 23 de julho de 2020.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal

SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

   SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA

PRESIDENTE

GILMAR AMADOR

SECRETÁRIO
JONAS CÂNDIDO BEZERRA

MEMBROS
GENILSON ALVES

WUNDERLICH MARINHO BARBOSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal

GABINETE CIVIL DO GOVERNO 
MUNICIPAL

GENILSON ALVES

COMISSÃO GESTORA DO DIÁRIO OFICIAL
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